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MINISTÉRIO DA DEFESA
BASE ADMlNtsrRATtvA DA GUARNTçÃo oe;oÃo nessol

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro,

procedãmoi a abertura deste volume 1a lV do processo 6e

b+z+o.ooogo5t2o23-67, que se inicia com a folha ns 596'

Auxiliar da Seçâo de Aquisições licitações e Contratos da B Adm GUJP
DA DA SILVA _ 29 SgtTIAGO DE
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MlNlSTÉRlo DA DEFESA
ExÉRclro aRAslLElRo

BAsE ADMlNlsrnÀrtva DA GUARNIçÃo DE JoÃo PEssoa
(JRSdaParaíba/I9o8) )Gu 51

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PE-SSOA' COM

sede na Praça Olavo gitac, s/ ne - Bairro Varad-ouro' na cidade de João Pessoa -

PB, inscrita no CNPJ/MF soú'o nn 09 535 458/0001-10' neste ato representado

pelo seu Ordenador O"'-õ"'p"'*' Sr' FEUPE-RIBEIRO DA SILVA' Coronel'

portador da cedula ae iOãÀiiãaOe ns EB 02047 44g4-o MDef' nomeado pelo

Boletim Especial nt 01; ;; 13 de dezembro de 2022' considerando o

julgamento da licitação nt 
'oJuflOuOe 

de pregáo' na forma eletrônica' para

REGISTRO DE PREÇOi ns gOO24l2O24' processo administrativo 6'e

64240.00696 5t2»23'6i, RESoLVE registrar os preços da empresa indicada e

quarificada nesta ATA, d;;;;; *mi crassificação por era arcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação'

sujeitando-se u, pt*"t-Á' normas constantes na Lei ne 14'133' de 1s de abril

de2O2l,no Decreto n'" 11'462' de 31 de março de 2023' e em conformidade

com as disPosiçôes a segulr:

1. Do oBTETO

1.1. A Presente Ata tem Por objeto o registro de Preços Para a eventual

ATA DE R EG sTRo DE PR Eços N o 24oo3l2024

R EGÂo E LETRô N Ico N 9oo2 412o24
P

l2o23 61
PRocEsSo No 6424o oo6965

s c E
P

ES peclficados nos itens do Termo de Referência, anexo l, que é Parte

integrante desta Ata, asstm como as Propostas cujos Preços tenham sido

registrados, indePendenteme nte de transcriçao '

2. Dos PREços, ESPECIF ICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O Preço reg istrado, as especificações do objeto' as quantidades mínimas

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condiçôes ofertadas na (s)

proposta(s) são as que seguem:

--r-- cHÉVRoMAls coM clo DE PEçAS, ACE5sóRto SELU BRIF ICANTES LÍDA EPP

Ite rÍJ CN P]iMF 09.017,325/0001-51,

do
VENIDA MARECHAL FLORIA

CURITIBA.
NO PEIXOTO, N' 77
pÁ cep' gr.6so-ooo

79, BOQUEIRÃO

a hevromals hotmail.conl

Especlficação CatMat Marca Qrd a lor Unl Valor Tot
I

r X

I 18 lõÉsENõFiFÃúÍtr-
lorsoxtolrurr r nrurt

lpnRn orsErucRtPnR
lpnRlrusos E ME

SPRAY Unidade
FERRU G EN4

PORCAS,
cANlsMos

AO MESMO
EM P ERRADO 5.

3:::i:llHi:",,'i""",:i.làlTl:?cdê 
FàooPessoã 

(3 Àdm Gu rP)

l

262680 LEVE UZE 205 R R$ 1.611, 30
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EoR osÀRCoMEG

FRASCO DE 300 l',lL
DE CONTEUDO

FERRU
ÚM IDA

R$ 18.0R$
1.642,3011CHENGSHAN

CSP48
2 9893I20

PNEU CONVENCIONAL
CINTA DE AÇO OU

RECAUCHUTADO
REMOLDADO.

900x 2 0

MACAS [4Ec oD
ÃN o EDE UPNoDRA

ÊR REFORMADO,
OU

R$ 4.130,61R$ 375,5111DRC D669237 614

Unidade

Litro25

PNEU CONVENCIONAL: 1

OM CINTA DE AÇO OU TECIDO,

EM CÂMARA {RADIAL), O PNEU

NÃO DEVE 5ER REFORMADO,

RECAUCHUTADO
REMOLDADO,

85/65 R1

OU

R$ 290,49R$ 290,491LANVIGATOR
COMFORT244510Unidade

PNEU CONVENCIONAL
OM CINTA DE AÇO OU TECIDO,

EM CÂMARA (RADIAL), O PNEU

NÀO DEVE SER REFORIíADO'
RECAUCHUTADO
REMOLDADO.

26

185/60 R14

OU

R$ 457,69R$ 457,691
LINGLONG

CROSSWIND
30471521

EU CONVENCIONAL
ON4 CINTA DE AÇO OU TECIDO,

5EM CÂMARA (RADIAL), O PNEU

NÃO DEVE SER REFORMADO

ECAUCHUTADO
EI\4OLDADO,

175/80 R14

o

R$ 3.740.90R$ 374,09COMFORSER
cF 510

102 4815I
R15 COIí CINTA DE AÇO OU

ECIDO, sEM CÂMARA (RADIAL)

PNEU NÃO DEVE SER

REFORMADO, RECAUCHUTADO

Àt: 195/65PNEU CONVE NCIO N

U REI\4OLDADO

29

R$ 3.444,76R$ 313,1611DELMAX
ULTIMA308647Unidade31

NAL:195/5PNEU CONV ENCIO
oU

IAL
S E

R$ 3.400,80R$ 566,806DURABLE
CARGO

2A7 67
5PNEU NÃO OEVE sER

EFORMADO. RECAUCHUTADO

Unidade

tl
),

52 50 l7c NoN NECONP UE
oE oDM c AÇ1R 6 CO
LA AR DN4 RcÂES I'lCE oD

53 o

U REI\4OLDADO

2.2. A listagem do cadastro de reserva

preços consta como anexo a esta Ata'
referente ao Presente registro de

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTIC!PANTE(S)3.

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João

Pessoa.

3.2. Atem do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do

registro de Preços:
áos Partici antes

1' Gru amento de En 671601U GShn na ae
UASG 16013 e)eP sS aooaoeda ornuG ata ed18

UASG 160176( ah anEe n ene ot dTU ma1 G20
enharia1' Gru UASG 16017 6)ômento de En

nha riaEe nne dtoUr ma1 G UASG 16017 6)
35

Bàrê Adm,nrsuànvõ dà GJarnrção de ioáo Pessoô (a adm Gu lPl

ie(áo de Àqursrtóes L'c'ta(ões e cont'ôtos

IAL)

Unidade

Unidade

CINTA DEcoM AÇO5I
CÀMARASE[4

PNEU NÀO DEVE
RECAUCH

NTA

Item ne

Hosp

29
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4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentad

estudos técnicos Preliminares,

Vedaçáo a acréscimo de quantitativos

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

5. VALIDADE,

rr. n' .fl-L

a,
Gr\

FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano' contado a

punil. Oo primeiro dia útil subsãquente à data de divulgação no PNCP' podendo

i", prorog.Oa por igual período, mediante a anuência do fornecedor' desde

que comprovado o Preço vantajoso'

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momentodacontrataçãoeacadaexercíciofinanceiroadisponibilidadede
creditos orçamentárioi, o"tn como a previsão no plano plurianual' quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro'

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual,emissãodenotadeempenhodedespesa,autorizaçâo-decompra
ãíoriro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Lei ns 14'133' de2O2l'

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5'2' deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art' 124 da Lei ns 14'133' de 2O2l'

5.4. Após a homologação da licitação ou-da contrataçáo direta' deverão ser

observadas ., ,"grint"J-tonOiçO"t'para formalização da ata de registro de

preços:

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do

aOjuOicatario, OevenOo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo' o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

Bârê Âdm,nisràtrvd dà Guà'nr(áo de loáo Pessod (a Àdm GJ lP'
iecáo de aqu sr(óes. Úcrt.çóes ê contratos
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r5.4.2.7. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação

5.4.2,2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

serviços com
da licitaçáo; e

pre
LF

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaç

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento

sig natário da ata.

b
de classifica áo dos

Em
pe

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.1 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refere o item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.1 .7. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; e

5.1 ,2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9'

5.B.opreçoregistradocomindicaçãodoslicitantesefornecedoresserá
divulgado nô pruõp e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços.

5.9' Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será

convocadoparaassinaraataderegistrodepreços,noprazoenascondições
estabelecidos no edital de licitaÇão ou no aviso de contratação direta' sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei ne 14'133' de

202L.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por

igualperíodo,mediantesolicitaçãodolicitanteoufornecedorconvocado,
desdequeapresentadadentrodoprazo,devidamentejustificada,equea
justificativa seja aceita pela Administraçáo'

5.lo.Aataderegistrodepreçosseráassinadapormeiodeassinaturadigitale
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

5.11. Quando o COnvOcado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nascondiçôesestabelecidosnoeditalounoavisodecontratação,eobservado
o dispostó no item 5.7, observando o item 5'7 e subitens' fica facultado à

Administraçãoconvocaroslicitantesremanescentesdocadastrodereserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÔes

propostas pelo primeiro classificado '

Bôse Âdministrativá da Gúarniçáo delÔáo Pessoa (B Âdtu 6u lP)
Sêção de Âqu siçóes, Licitaçóês e Contrôtos

Fls. no
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r5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observ

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.72.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classific

ados o

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fo
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, ob

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, m

acima do preço do adjudicatário; ou

p

atória,

quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13'Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissode
fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçâo

pretendida, desde que devidamente justificada,

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1.o5preçosregistradospoderãoSeralteradosouatualizadosem
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seg u intes situaçôes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrênciadefatosimprevisíveisouprevisíveisdeconsequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

termosdaalínea.,d,,doincisolldocaputdoart.l24daLein914'133,de
202t:

6.1.2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposiçôes legais' com comprovada

repercussâo sobre os preços registrados;

6.1.3.Nahipótesedeprevisãonoeditalounoavisodecontrataçãodireta
decláusuladereajustamentoourepactuaçãosobreospreçosregistrados'
nos termos da Lei ns 14.133, de 2O2l'

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado'

conforme critérios definidos para a contratação'

7, NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

§o
ervada

Base administratrva da Guârniçáo deloáo Pessoa (B Adm Gu lP)
seção de Aquisições, Licitaçô€s e contrôtos
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r1 .1.1. Ca so não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o Íornecedor será liberado do compromisso assumido qua

item registrado, sem aplicação de penalidades ad m inistrativas '
Fls., no

7,1.2. Na hipótese Prevista no item anterior, o gerenciador con ca ra 05-'-
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaç o,p

d en

7.7.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÔes' o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços'

ãdotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa'

7.1,4. Na hipótese de redução do preço registrado' o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art' 124 da Lei na 14'133' de 2021'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na

atã, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso'

7.2,1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiÇões

inicialmente Pactuadas.

7.2,2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado' o pedido será indeferido

peio órgão ou entidade gerenciadora e o. fornecedor deverá cumprir as

ãorig.çá", estabelecidas ria ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

14.133, de2O2l, e na legislaçáo aplicável'

1,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' nos

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação' para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociações' o órgão ou entidade

gerenciadoraprocederáaocancelamentodaataderegistrodepreços,nos
termos do item 9,4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais va ntajosa '

1.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado' conforme previsto no item 7'2' e no item

7.2.1., o órgão ou entidaáe gerenciadora atualizará o preço registrado' de

acordocomarealidadedosvalorespraticadospelomercado.

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de merca

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro canc
m

Bâsê Âdminrstrativa da GuaÍniçáo deloào Pêssoã (B Âdm Gu JP)

5eçáo de Aquisiçóes, Licitôçóês e contràtos
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r7.2.6. o órg ão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobre a efetiva alteração do preço registra do, para q ue avaliem a

necessida de de alteraç
ns 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO
REGISTRO DE PREçOS

ão contratual, observado o disposto no art l 24

6os
DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou

g"r"nãiuaot. entie os órgãos ou as entidades participantes e não part
e

icipantes

9. CANCELAMENTO DO

PREçOS REGTSTRADOS

REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

9.1. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando

fornecedor:

G\)

do registro de Preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade

particiPa nte; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar ,"rã considerado participante para efeito do

rema neja mento.

B.4.Nahipótesederemanejamentodeórgãoouentidadeparticipantepara
ãrgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no

art.32 do Decreto ns 11.462, de2023'

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitadá, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou peta entidade participante' desde que haja prévia

anuênciadoórgãooudaentidadequesofrerreduçãodosquantitativos
inform ados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados'

doDistritoFederalorO"lrltunicípiosdistintos'caberáaofornecedor
beneficiário da ata de registro de preços' observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela áceitaçáo ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos ite ns.

8.7.Nahipótesedacompracentralizada'nãohavendoindicaÇãopeloórgão
ã, p"i.lniioude gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos do item 8 3" a distribuição das quantidades para a

ãr".rçao descentralizada será por meio do remane'iamento'

Àà* Àdm'nrltràlrvô da Gu.rnrção de loáo Pêssoà (8 adm Gu )P)

se(áode Aqu'sr(ó6, L'citôções e contíàto'

o

S
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r9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços' sem motivo

justificado;

g'1.2,Nãoretiraranotadeempenho,ouinstrumentoequival
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado' na hipótese p

artigo 27 , § 2s, do Decreto ne l1'462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 1

S

tc C

no
n" k,

ista n

c,
Gu

Lei ns 14.133, de2027.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei ne 14 133 ' de 2O2l' caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de

preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção'

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9 ]: t"'á
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora' garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reservá, observada a ordem de classificação'

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços' total ou parcialmente'

nas seguintes hipÓteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse Público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado' nos

termos do artigos 26, § 3; e 27, § 4s' ambos do Decreto ns 11'462' de 2023'

10, DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades esta belecidas no edital'

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que' convocados' não honrarem o

.àrprornisro asiumido in.iustificada mente após terem assinado a ata'

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentesdodescumprimentodopactuadonestaataderegistrodepreço
(art. 7s, inc. XlV, do Decreto ns 11 462' de 2023)' exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

9.4.1.

9.4.2.
ou

âàqê Àdmrntstràl,vô dà Gudrn(ào dê loáo pessoà (a adm Gu lPl

i;(áo de aqu,s,çôes. Lt.rta(óes e contrôtos



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rparticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplica

da penalidade (art. 8p, inc. lX, do Decreto ne l:-'462' de 2023)'
çao

10.3. O órgão ou entidade Participante deverá comunicar ao órgão gere n

qualq uer das ocorrências Previstas no item 9.1, dada a necessi

^l'çuinsta uraÇão de Procedimento Pa ra cancelamento do registro do fornec dEp

r

11. CONDIçÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execuçáo do objeto' tais como os

entrega e recebimento, as obrigações da Administraçáo e do

registiado, penalidades e demais condições do ajuste' encontram-

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL'

Ll.2. No caso de adiudicação por preço global de grupo de itens' só será

admitida a contratação de'parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem02(duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem' vai assinada pelas

partes e Lncaminhada cópia aos demais órgãos participantes'

Quartel em Joáo Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital'

ptaz ar
forne dí.t

se definidos

gub
oo.uô.nio ártnadô dr! àr6.rt

rÊúPt EÉ§O OÀ S!(V
D.u r2/o3/2o2. osrot 07'olo0
v.rÍi§o..m htpt://v.ltd.r',ri sov bI

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - COTONEI

ordenador de Despesas oa eáse Administrativa da Guarnição de João Pessoa

KAUE MUNIz Do f":1ffi';ji,3""i*"
AÀ,1ARAL:0741 27 ÀMAÂÂL:07a12781e66

Dàdôr.2024 09 06
85966 m2lr5.otoo

Kaue Muniz do Amaral
Representante legal do fornecedor registrado

2

sase Ádmifst.ativâ dã Guórniçáo deloáo Pessoa (8 adm Gu lP)

sêção dê Aquisiçóes, Lrcitôçóes e co'traros
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO ERASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA
(J RSda Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREços Ne 2400412024
PREGÃO ELETRONICO N" 9OO2412O24
PROC ESSO Ne 64240.006965 12O23-6L

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, COM

sede na Praça olavo Bilac, s/ ns - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa -
pB, inscrita no cNPJ/MF sob o ne 09.535.458/0001-10, neste ato representado

peloseuordenadordeDespesas,Sr'FEL|PERlBElRoDASlLVA,coronel,
portador da cédula de identidade ns EB 020474494-0 MDef, nomeado pelo

Boletim Especial ns 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica' para
-nrêrsrno 

DE pREÇos 6e goo24l2o24, processo administrativo 6.e

64240.00696512c.23-6]-, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualifiCadanestaATA,deacordocomaclassificaçãoporelaalcanÇadaenas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no Edital de licitaÇão,

sujeitando.seaspartesàsnormasconstantesnaLeinsL4.l33,delsdeabril
aá zozt, no Decreto n.p 77.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disPosiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de Preços Para a eventual

v

ut o E EU

especificados nos itens do Termo de

integrante desta Ata, assim como as

AVENIDA REPU BL
EDIFÍCIO TODAY'S OFFIC

RIF NT E TE

Referência, anexo l, que é Parte
propostas cujos preços tenham sido

305. ANDAR 03,
tBA/PR, CEP 80.620-010

R$ 514,80 R$ 9,266,40

L

registrados, independentemente de transcrição'

2, DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.7. O preço registrado, as especificaçôes do objeto' as quantidades mínimas

emáximasdecadaitem,fornecedor(es)easdemaiscondiçõesofertadasna(s)
proposta(s) são as que seguem:

BRVO DISTRIBUI DORA LTDA

Ite

do

CNPJ/MF: 30.273.846/0001-66

ICA ARGENTINA, NA 1237, SALA
E, BAIRRO ÁGUA VERDE, CURIT

vendas2 brvodistribuidora.com.br
specificação Unidade CatMatX

2

E

LEO LUBRIFICANTE
SINTÉTICO, SAE 1OW4O

Galão 20
litros

GALÃO 2O LITROS)

THIAGO Assinado de

rAURA l',jilã3'?Xiiff'
CHERBISKI:04 cHERBtsKt:047776

777639959 leese

Valor TotValor UnQtdMarca

Rg 11.970,00)t R$ 498,75LUST413648Unidadeo LiTlo: PAR77 GRAXA TIPO SAB
UNTASROLAMENTOS E

411746 18LUST

Bôsê admrnisÍativa da Guarniçáo dêJoáo Pessoa (B adm Gu lP)
5eção de Aqulsiçôês, Licitàçôes e Contratos
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente a

preços consta como anexo a esta Ata

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

o presente reg ist
tç F- C

3.1.oórgãogerenciadorSeráaBaseAdministrativadaGuarniçâod
Pessoa.

3.2.A1émdogerenciador,sãoórgãoseentidadespúblicasparticipan
registro de preços:

Fts. no b+

drn \jlu
tes do

THIAGO Assinado de

rAURA i",jilâ8?ltjff'
CHERBISKI:04 cHERBtsKt:04777

777639959 63eese

ãos Partici antes
1" Gru d E h ( UASG 1 60 )tne a r anne ot emL1

4. DAADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesâo à ata de registro de preços decorrente desta

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos

estudos técnicos Preliminares.

Vedaçáo a acréscimo dê quantitativos

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado a

p.|.til.ooprimeirodiaútilSUbseqUenteàdatadedivulgaçãonoPNCP,podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor' desde

que comprovado o Preço vantajoso.

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigênciaestabelecidanopróprioinstrumentocontratualeobservaráno
momentodacontrataçãoeacadaexercíciofinanceiroadisponibilidadede
créditos orçamentárioi, o"tn como a previsão no plano plurianual' quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro'

5.|'2.Naformalizaçãodocontratooudoinstrumentosubstitutodeverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'

5.2,Acontrataçãocomosfornecedoresregistradosnaataseráformalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratú;, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra

ou outro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Lei np 14'133' de 2021'

5.2.L. O instrumento contratual de que trata o item 5'2' deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14'133' de 2O2l'

OtItem ne
l6

Ba.e Addinlstrativa da Guarnição deloão Pessoa 1B Adm GÚ lP)
seçáo de aqúisi!Ôês, Licitaçóes e conhâtos
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stiô deobservadas as seguintes condições para formalização da ata

preços:

5.4.1. 5erão registrados na ata os preços e os q

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

obrigar nos limites dela;

de regi
64

ua ntitativos do

de o licita nte o
previsto no edital

G\)

Assinado de forma
THIAGO TAURA digital porTHlAGo

CHERBISKI:0477 rnuan

7639959 CHFRBISKI:o47 /761
9959

F is n''

5,4,2, Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguaisaosdoadjudicatário,observadaaclassificaçãodalicitação;e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3.Serárespeitada,nascontratações,aordemdeclassificaçãodos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5.oregistroaqueserefereoitem5.4,2temporobjetivoaformaçãode
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7'Ahabilitaçãodoslicitantesquecomporãoocadastrodereservaaquese
refere o item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9'

5.8.opreçoregistradocomindicaçãodoslicitantesefornecedoresserá
divulgado nô prucp e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta' o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta' sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14'133' de

202r.

5.9.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por

igualperíodo,mediantesolicitaçãodolicitanteoufornecedorconvocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada' e que a

justificativa seja aceita pela Administração'

Base Adm ôistrativô da Guôrn ção de loáo Pessoa (B AdÓ G! lP)
seçào d€ Aqu srçóes, Lictaçóes e cÔntratos
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r5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

dig ita
LF -C

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços n He4+ e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e o SETVA o

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica fa Itado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de SETVA,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas con

propostas pelo primeiro classificado'

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contrataçáo nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do edital, poderá:

5.L2.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem reduçáo, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,

quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13, A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiÇão

pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados' nas

seg uintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art l24 da Lei ns 14 l33' de

2021;

6.7.2. Em caso de criação, alteraÇão ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposiçôes legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.Nahipótesedeprevisãonoeditalounoavisodecontrataçãodireta
de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços registrados'

nos termos da Lei na 14.133, de 2027'

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

G\)

Assinado de
THIAGO forma digitat
TAURA porTH|AGO

CHERBISKI:O TAURA

477763sssstl:::;z\"o47

Basê Admin stratva da 6uarnição deJoáo Pessoa (8 Adm culP)
Sêçáo dê Aqúislções, Licitâçóes e Contratos
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6.L.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a p
conforme critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade ger

convocará o fornecedor para negociar a redução do preÇo registrado'

1.L.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticad osp
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas '

7.L.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram Seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa'

7.7.4,NahipÓtesedereduçãodopreçoregistrado,ogerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei na 14'133, de202l'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na

atã, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

L2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

dealteração,adocumentaçãocomprobatóriaouaplanilhadecustosque
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

1 .2.2. Não hipótese de não comprovaçâo da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

peio órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nostermosdoitemg.l.,semprejuízodassançõesprevistasnaLeine
14.133, de2O2l, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' nos

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

edido do interes

6Ja

GtI

pratica

FIs. no

Bôse admin6Íatva da Guarnrçáo deJÔáo Pêssoa (B adm GulP)
seçáo de Aquisiçóês, Licitações e Contràtos

THIAGO Assinado de

rAURA i",jlxã3i?xiji^"'
CHERBISKI:0 cHERBtsKt:0477

4777639959763eese
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gerenciadora Procederá ao can

termos do item 9.4., e adotar
contratação mais va ntajosa.

celamento da ata de registro de preços, nos

á as medidas cabíveis Para a obte

1.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7'

7.2.7,, o órgão ou entidade gerenciadoÍa atualizará o preço re

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

1.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos

2

s

órgãos

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de reg rstro de

reços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

ecessidade de alteração contratual, observado o disposto no art' 124 da Lei
p

n

ns 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAs QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

g.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

g"r"nãi.dor. entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de Preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

pa rticipa nte; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

pa rticipa nte.

8.3.oórgãoouentidadegerenciadoraqUetiverestimadoasquantidadesque
pretende contratar t"rã considerado participante para efeito do

remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgãoouentidadenâoparticipante,serãoobservadososlimitesprevistosno
art. 32 do Decreto ne 17.462, de 2023'

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitadà, com a redução do quantitativo inicialmente

informaão pelo órgão ou pela entidade participante' desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados'

do Distrito Federal ou de Municípios distintos' caberá ao fornecedor

beneficiáriodaataderegistrodepreços,observadasascondiçõesnela
estabelecidas, optar pela ãceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

THIAGO Assinado de

rAURA l"Jilâ3?[i]f^*
CHERBISKI:0 cHERBrsKtro4TTT

4777639959 63eese

e no ite

Gu

C

6lLFr\te

Bas€ Adm nrstrativà da Guarnição de loão Pessoô (B Adm Gu JP)

seçào de Àqúisiçóes, Lrcitaçóês e contrato5

1.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade
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ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a

execuçâo descentralizada será por meio do remanejamento'

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR

PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, q

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem

justificado;

g.1,2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administraçâo sem justificativa razoável;

g.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no

artigo 21 , § 2s, do Decreto np 77.462, de 2023; ou

g.L,4,SofrersançâoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.156da
Lei ns 14.133, de2O2l.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lVdocaputdoart.156daLeinsl4.l33,de2o2l,casoapenalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registrodepreços,poderáoórgãoouaentidadegerenciadorapoderá,
mediantedecisáofundamentada,decidirpelamanutençãodoregistrode
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sa nção.

g,2.ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnoitem9.l.será
formalizadopordespachodoórgãooudaentidadegerenciadora,garantidosos
princípios do contraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação'

g.4.Ocancelamentodospreçosregistradospoderáserrealizadopelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços' total ou parcialmente'

Ãas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

g.4.2.Apedidodofornecedor,decorrentedecasofortuitoouforçamaior;
ou

9.4.3' Se não houver êxito nas negociaçoes, nas hipóteses em que o

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado' nos

i"rro, do artigos 26, § 3e e 27,§ 4s, ambos do Decreto npll'462'de2O23'

THIAGO Assinado de

rAURA l1Tl,o",
CHERBIS THIACO

Kt:04777 Ii?Xâ,,*,,0
639959 477763sess

Fts. n _fu1fl_

FL C
s

ando o

Bàse AdminLsÍatva da Guôrniçáo deloáo Pessoa (B Adm Gu lP)
seçáo de Àquislçóês, Lr. taçôes e contratos
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r10. DAS PENALIDADES

10.1. O descump rimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplica

penalidades estabelecidas no edital.

As sançôes também se aplicam aos integrantes do ca stro d
no registro de preços que, convocados, não hon rem

THIAGO TAURA Assinado de forma digital

CHERBISKI:04777 63995 por THIAGo TAURA

g CHERBISKI:04777639959

THIAGO TAURA CHERBISKI
Representa nte legaldo fornecedor registrado

F.
s

Fls. no 6Jz

10.1.1.
reserva
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata ô4drn G\)

70.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalida

decorrentes do descumP rimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art.7s, inc. XlV, do Decreto ne :I1.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

o descumprimento d isser resPeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual cabe rá ao respectivo órgão participante a aplicação

da penalidade (art. 8s, inc. lX, do Decreto ns 11'462, de 2023).

10.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer áas ocorrências previstas no item 9'1, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor,

11. CONDTçoES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor

registrado,penalidadesedemaiscondiçõesdoajuste,encontram-sedefinidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL'

LL.2. No caso de adiudicação por preço gtobal de grupo de itens' só será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

Para firmeza e Validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem' vai assinada pelas

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes'

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital'

g v.b
oo.umênb àrein.do óií61ÉnE

O.ià rr/o9/2or.o9:rr:55'0lm
v.íl'qu..mhr$rrlv.rdár.in,pv.b.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - COTONCI

ordenadordeDespesasdaBaseAdministrativadaGuarniçâodeJoãoPeSSoa

sôse Admin,srôtivà dà Gua.niçáo deloào Pe55ô' (B Âdm 6u JP)

se<áo de AquisiçÕes, Licitàções ê Contràlos
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MINTSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA

URSdaPaÍaíba/Igo8)

1.1. A presente Ata tem Por objeto o registro de preços para a eventual

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, COM

sedenaPraçaOlavoBilac,s/ne-BairroVaradouro,nacidadedeJoãoPessoa-
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 09.535.458/0001-10, neste ato representado

p"io ,uu ordenador de Despesas, sr, FELtpE RtBEIRO DA SILVA, Coronel,

fort.oo, da cédula de identidade ne EB 020474494-0 MDef, nomeado pelo

Boletim Especial ns 01, de 13 de dezembro de 2022' considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão' na forma eletrônica' para
'Afêf SfnO DE pREÇOS ç14 gOO24l2O24, processo administrativo 1'e

64240.006965t2o2g-6]-, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidadescotadas,atendendoascondiçôesprevistasnoEditaldelicitação,
JrÃiai.ãá-t" as partes às normas constantes na Lei ns 14'133' de 1s de abril

de 202L, no Decreto n.e 11.462, de 31 de março de 2023' e em conformidade

com as disPosiçôes a seguir:

r.. DO OBTETO

s
ATA DE REGISTRO DE PRE

PREGÂO ELETRÔNICO
ços Ne 24OO512o24
N'9OO2412o24

PROCESS o Ne 64240.006965/2023'61

ls o E E EO LU lFt T BA IA

especificados nos itens do Termo de Referência, anexo l' que ê pa rte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, indePende ntemente de transcrição.

ZEUS COMERCIAL LTDA

2. DOS PREços, ESPECiFIcAçoEs E QUANTITATIVoS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto' as quantidades mínimas

emáximasdecadaitem,fornecedor(es)easdemaiscondiçõesofertadasna(s)

rteJ

]." i
cNPyMF 34.840 358/0001-44

RUA N4ARECHAL DEODORO, N,90, SALA 101, EDIF .BENVINDA 
RIBEIRO' CENTRO'

coNCÓRDIA/SC, cEP 89 700-172

t
Tspecrficação

PNEU CONVENCION ALr 1000X2
PNEU NA1oM CÂN4ARA, o

ECAUCHUTADO
REFORI/lADO,

OU
19 EVE SER

EÍI4OLDADO

licitacaozeus mail.com
Unídade Marca Qtd

X
Valor Tot

lc
lo
ln
R

Unidade

Valor UnCatM at

124
R$

1.375,00

/ Fls. no

proposta(s) são as que seguem:

R$ 170.s00,00
CENTELLA/
coupaNÍa

HULERA
TORNEL

337564

Bà sê Âdm 'nr5Íônv. 
oa GLarn'çáo de loào Pessoa (B ÀdTGLlPl

secáo de Aqu sições, Lrciràçóes e contràtos
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R$ 64.856,00R$ 737,0088

XBRI/
SHANDONG

LONGYUE
RUBBER CO.,

LTD,

296186Unidade

PNEU CONVENCIONAL
R16 COM CINTA DE AÇO OU

ECIDO, SEN4 CÂN4ARA (RADIAL),

O PNEU NÃO DEVE SER

REFORMADO, RECAUCHUTADO

235t45

U REMOLDADO

39

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente

preços consta como anexo a esta Ata '

3. oRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa d

Pessoa.

3.2, Além do gerenciador, são órgãos e entidades públ

registro de Preços:

a Guarniç

* c
icas particiPantes

4. DAADESÃO ÀAra oe REGISTRO DE PREços

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação ou desta contratação direta' conforme justificativa apresentada nos

estudos técnicos Preliminares'

Vedaçáo a acréscimo de quantitativos

4.2.Evedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadosnaataderegistro
de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano' contado a

pun'r. oo frimeiro dia útil subsãquente à data de divulgação no PNCP' podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor' desde

que comProvado o Preço vantajoso'

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momentodacontratação....a.exercício-financeiroadisponibilidadede
créditos orçamentárioi, o"* como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro'

5,1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação oa ãisponioiriaade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual,emissãodenotadeempenhodedespesa,autorização.de.compra
àíoriro instrumento hábil, conforme o art 95 da Lei ns 14 133' de 2021'

ntesãos ParticiItem ne
amento de En1'Gru 61 t0 615A Ghn fla a Ue19

Bárê Âdm'r'stranva dà Guàrnrçáo oeloáo Pesso' (s adm GL lPl

iicao oe nqu's çôe5 L t,ra(ôes e contratos

Fls. n(' 6t5
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igual
desd
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatu

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços

Op razo de convocaÇão poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor co

e que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
nvoc

E a

Fls. no a6
digital e

nas condiçÔes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administraç ão convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2'1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,

quando frustrada a negociaçáo de melhor condição'

5.13. A existência de preÇos registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos
seg u intes situaçôes:

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

termosdaalínea"d"doincisolldocaputdoartl24daLeine14'133'de
2027;

6.7.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

Bô5e adm nisrativa dô Guôrn ção de loão Pe55oà (B adm Gu lP)
Sêçâo d€ Aqui5rções, Licitàçóes e Contratos
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da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.\.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do i

conforme critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAçÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao pr

ad

FIS, N- b17
7.

7.1.
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade g ciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado' G'Jt'11

7.1.1.Casonãoaceitereduzirseupreçoaosvalorespraticadospelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas '

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'

7.7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços'

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7 .t.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

aoportunidadedediligenciaremnegociaçâocomVistaSàalteraçáo
contratual, observado o disposto no art. l24 da Lei ns l4 l33' de 2027'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registradoeofornecedornãopodercumprirasobrigaÇôesestabelecidasna
atã, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

dealteração,adocumentaçãocomprobatóriaouaplanilhadecustosque
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçÔes

inicialmente Pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

peio órgao ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nostermosdoitemg.l.,semprejuízodassançôesprevistasnaLeins
14.133, de2021, e na legislaçáo aplicável'

Base Administrôtivâ da G!arnr9áo dêJoáo Pessoa {B Adm GÚ lP)
seção de aqulsiçóes, Licitaçôes e contratos

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,

nos termos da Lei ns 14.133, de 2021'

6"1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
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termos
Na hipótese de cancelamento do registro

do item anterior, o gerenciador convocará
do fornecedor, nos
os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7' FL C

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preg

i"r.o, do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obten
cls,nnos btg

1.2.4. Se não obtiver êxito

contratação mais va ntajosa.

7,2.5. Na hiPótese de co

nas negociações, o órgão ou - ade

ção da

\-
mprovação da majoração do Preço d

que inviabilize o Preço regis trado, conforme previsto no item 7.2. e n o

7.2.L., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobie a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

na 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

8.6.
do

e d

B.l.AsquantidadesprevistasparaositenScompreçosregistradosnasatas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ór9ão ou entidade

g"r"nãiudoru entie os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do reg istro de Preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.7. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

pa rticipa nte; ou

8.2.2.Deórgãoouentidadeparticipanteparaórgãoouentidadenáo
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do

rema neja mento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgáoouentidadenáoparticipante,serãoobservadososlimitesprevistosno
art. 32 do Decreto ns 11.462, de 2023,

8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamentosolicitado,comareduçãodoquantitativoinicialmênte
informaão pelo órgâo ou pela entidade participante' desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados'

DistritoFederaloudeMunicípiosdistintos,caberáaofornecedor

Bàse Adminrstràtiva da Guarnição dêloáo Pessoa iB adm Gu JP)

5êçáo dê Aquisições, Li.itàçôês ê Contràtos
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esta belecidas, oPtar Pela
remanejamento dos itens.

gistro de preços, observadas as condiçôes

aceitação ou não do fornecimento decor

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaÇão p lo órgão

oupela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos parti cipantes d com

ce ntralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidade p a

execução descentralizada será por meio do remanejamento

Co

Fls. no bJ?

dm Gq

g.CANCELAMENToDoREGISTRoDoLICITANTEvENcEDoREDoS
PREçOS REGISTRADOS

g.1. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

g.l,2,Nãoretiraranotadeempenho,ouinstrumentoequivalente,no
prazoestabelecidopelaAdministraÇãosemjustificativarazoável;

9.1.3,Nâoaceitarmanterseupreçoregistrado,nahipóteseprevistano
artigo 21 , § 20, do Decreto ne 11.462, de 2023; ou

g.l,4,SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.156da
Lei ns 14.133, de 2021'

9.1.4.1.Nahipótesedeaplicaçãodesançãoprevistanosincisoslllou
lV do caput do art. 156 da Lei np 14'133, de 2O2l' caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mãdiante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contrataÇões derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sa nção.

g.2.Ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnoitemgl'será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora' garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa'

9,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação'

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços' total ou parcialmente'

áas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse Público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

sase admi. strativa da GuàÍnição de iÔáo Pessoà (B Adm Gu lP)
seçáo de Aqúrs çôes, L citaçóes e Contratos

9.4.7.

9.4.2.
ou
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ra do
d

10. DAS PENALIDADES

10,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apli

penalidades estabelecidas no edital'

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cada

reserva no registro de preços que, convocados, náo hon ra rem

g u.b

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - COTONCI

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de Joáo Pessoa

ZEUS COMERCIAL AssinâdodeÍoímadisitarpoí

LrDA:34840358000 iÍfl;,:?ff::â:",*
1 M Dãdot: 2024 09' I 0 09124:29 {3'00'

LEONARDO VENDRUSCOLO TONIELLO

Representante legal do fornecedor registrado

preÇo de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço regist

termos do artigos 26, § 3e e 27,§ 4s, ambos do Decreto neTl'462'

compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art.7s,inc.XlV,doDecretono11.462,de2023),excetonashipótesesemque
odescumprimentodisserrespeitoàscontrataçôesdosórgãosouentidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação

da penalidade (art. Bs, inc. lX, do Decreto ns ll'462, de 2023)'

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer ãas ocorrências previstas no item 9 1, dada a necessidade de

instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIçOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigaçóes da Administraçâo e do fornecedor

registiado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL'

11.2. No caso de adiudicação por preço global de grupo de itens' só será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa

de mercado e demonstraÇão de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem' vai assinada pelas

pa rtes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes'

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital'

oô(um€nto.stinàdo drgrlzhtfi e

ÉÉLrPE nlôÉio D 3rv

véÍiíiau€ ên1 ntpsT/vàridaÍ.it Bov b,

#
ação da

C

Fls. no

Base Adm ni5trativa da G!arn ção dê loão Pessoa (B Adm CÚ iP)
seçâo d€ Aqulsiçóes, Licitaçóês e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE ,,OÃO PESSOA
(, Rsda Paraíba/Igo8)

Fls. no

a4c/m G\)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 24OO 612024
PREGAO ELETRÔNICO N' 9OO2412O24
PRocEsso Ne 64240.006965 12023-61

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, COM

sede na Praça olavo Bilac, s/ ne - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa -
PB, inscrita no cNPJ/MF sob o ns 09.535.458/0001-10, neste ato representado

pelo seu Ordenador de Despesas, 5r. FELIPE RIBEIRO DA SILVA' Coronel'

portador da cédula de identidade ne EB 020474494-0 MDef, nomeado pelo

Boletim Especial ns 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

nrcrsrno DE PREÇOS 1e goo24l2o24, processo administrativo 1'1'e

64240.006965t2O23'6.L, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no Edital de licitaÇão,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14 133' de 1p de abril

aézozt, no Decreto n.s 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem Por objeto o registro de preços para a eventual

ut P

especificados nos itens do

integrante desta Ata, assim

Éspec ificação Unidade

EO B

Termo de Referência, anexo l,

como as propostas cujos preços

v itorialin bi24 ov.com.br
Marca

que é pa rte
tenham sido

AT

registrados, independentemente de tra nscrição '

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1,. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condiçóes ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

RIA LINE COMERc IO E REPRESENTAç O LTDA

te rr

cN PyMF s0.s 98.926/0001-07

AV OLINDA, 960 - QUADRA H4 LOTE 01/03 SALA 802 BOX ESTACAO TRABALHO 04 EDIF" - - 
BÚiNEss rowER - PARK LozANDEs - GotÂNlA - Go ' cEP 74'884'720

fern a n d oP rf2 000 @ g m a i l co m

X

27 PNEU CONVENCIONAL: 215 /75 ARO Unidade
R 17, 5 COM CINTA DE AÇO OU

ECIDO, 5EI\4 cÂMAR

Valor TotValor UnQtdCatMat

Bãse admlnisÍativa da Guarniçáo deloáo Pessoã (B adm GÚ lP)
5eçáo de Aquisições, LicitaEóes e Contratos

28217I XBRI WANLI 21 R$ 642,20 R$ 17.339,40
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6t)Fls. no(RADIAL), O PNEU

SER
RECAUCHUTADO

REFORMADO,
OU

DEVN

EMOLDADO

R$ 44.4
ô

R$
1.710,3 526TOMASON295376U n idade22

EU CONVENCIONAL
R22.5 COM CINTA DE AÇO OU

ECrDo, sEM cÂMARA (RADIAL),

o PNEU NÃO DEVE SE

EFORMADO, RECAUCHUTADO

275t80

U REMOLDADO

R$ 4,866,88R$ 304,18165UN FU LL246794Unidade

PNETJ CONVENCI
R13 COM CINTA DE AÇO O

ECIDo, SEM CÂMARA (RADIAL),

PNEU NÃO DEVE SE

REFOR[4ADO, RECAUCHUTA

ôrunr: 11511

OU REMOLDADO

23

R$ 1.779,78R$ 296,636LANVIGATOR
COMFORT

26874
6Unidade30

15 COM CINTA DE AÇO OU

ctDo, SEM CÂMARA (RADIAL),

PNEU NÃO DEVE SE

REFORMADO, RECAUCHUTA

oNAL:185/6PNEU CONV ENCI

U REI\4OLDADO

R$ 4.140,00R$ 345,00),2SUNFULL27 541433

R16 COM CINTA DE AÇO OU

EcrDo. SEM CÂMARA (RADIAL)

PNEU NÃO DEVE SER

REFORMADO, RECAUCHUTADO
OU REI\4OLDADO.

NAL: 205/55PNEU CO NVENCIO

R$ 2.280,00R$ 380,006FORCELAND427544Unidade
R16 COM CINTA DE AÇO OU

ctDo, sÉM CÂMARA (RADIAL),

o PNEU NÃo DEVE 5E

REFORMADO, RECAUCHUTA

ÀL:205/6PNEU CONVEN CION

U REMOLDADO,

34

RS 17.875,00R$ 715,0025APTANY26936
1Unidade36

R16 COM CINTA DE AÇO OU

EcrDo, sEM CÂMARA (RADIAL),

PNEU NÁO DEVE 5E

EFOR14ADO, RECAUCHUTADO

i 225ti5PNEU CONVEN CIONA

RE N4 OLDADO

R$ 4.760,00R$ 680,00136568
6

16 COM CINTA DE AÇO OU

crDo, sÉM CÂMARA (RADIAL)'

o PNEU NÃo DEVE sE

EFORMADO, RECAUCHUTADO

NAL: 265/7PNEU CONVEN clo

REMOLDADO

RS 7.920,00R$ 720,0011WANLI429623Unidade38

R16 COM CINTA DE AÇO O

crDo. sEM cÀl'rARA {RADIAL),
PNEI.J NÃO DEVE 5E

REFORMADO, RECAUCHUTA

trterr zssll oPNEU CONVEN cro

U REMOLDADO

R$ 550,00R§ 550,001MILEVER398435L,nidade
R17 COM CINTA DE AçO o
EctDo, sEM CÂMARA (RADIAL),

PNEL] NÃO DEVE SE

REFORMADO, RECAUCHUTA

oNAL:225150PNEU CONVE NCI

OU REMOLDADO

R$ 2.000,00R$
2.000,001TOMASON3 08380

22.5 COM CINTA DE AÇO ou
ECIDO, SEM CÁMARA (RADIAL),

O PruEU NÃO DEVE 5E

EFORN4ADO, RECAUCHUTA

L : 295/80NEU CONVÉNCI ONA

R

U REMOLDADO

42

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de

preÇos consta como anexo a esta Ata'

sãse Adminrstrâuva dô Guôrnrçáo deloáo Pessoa (S Adm Gu lP)

Se(áo de Aq!rs çóes, Lr.rtaçóes e Contratos

Unidade

SUNFULLUnidade31

40

Unidade
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3.1.

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João

Pessoa.

3.2. Além do gere
registro de preços:

nciador, são órgãos e entidades públicas participan

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos

estudos técnicos Preliminares.

Vedaçâo a acréscimo de quantitativos

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OI ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil SubseqUente à data de divulgação no PNCP, podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor' desde

que comprovado o Preço vantajoso'

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigênciaestabelecidanopróprioinstrumentocontratualeobservaráno
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditosorçamentários,bemcomoaprevisãonoplanoplurianual,quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro'

5,l.2.Naformalizaçãodocontratooudoinstrumentosubstitutodeverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5,2.Acontrataçãocomosfornecedoresregistradosnaataseráformalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra

ou outro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Lei na 14 133' de 2021'

ãos Particí antesItem ne

2t
22
30

33

34

1' Gru amento de
Hos Ita de Guarni
1" Gru amento de
Hos ital de Guarni
1' Gru a mento de
Hos ital de Guarni
Hos ita I de Gua rni
1" Gru amento de
Hos ital de Guarni

En
ão de oão Pessoa
En
ão de oão Pessoa
En
ão de oão Pessoa
ão de
En enha ria (UASG

ão de oão Pessoa

( UASG 160139

(UASG 160I39)

UASG 160139)

16 017 6
UASG 160139)

enha ria (UASG 160176

n ha ria (UASG 160176 )

e nha ria (UASG 160176)

oão Pessoa (UASG 160139

36

1" Gru amento dê En nharia (UASG 160176 )31
1 G UASG 160176 )ah ( aed n neur ma ne ot38

Bôse Àdmin strativa da 6uarnrção deloáo Pessoa (s Adm Gu lP)
seção de aqú siçóes, Licitaçóes ê Contrãtos
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assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços po

alterados, observado oatl. 1'24 da Lei ns 14 133' de202l'
Fât

5.4. Após a homologaç ão da licitação ou da contratação direta, dev

observadas as seg uintes condiçôes para formalização da ata de regi
m Gu

indicação dos licitantes
disponibilizado durante a

deve

do lic ita nte ou do

e fornecedores será

vigência da ata de5.8. O preço registrado com

divulgado no PNCP e ficará

registro de Preços.

202t.

t,

preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário,devendoserobservadaapossibilidadedeolicitanteoferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes' a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5. O registro a que se refere o item 5'4'2 tem por objetivo a formação de

cadastrodereservaparaocasodeimpossibilidadedeatendimentopelo
sig natário da ata.

5.6.Parafinsdaordemdeclassificação'oslicitantesoufornecedoresque
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refereoitem5'4.2.2.Somenteseráefetuadaquandohouvernecessidadede
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preÇos, no prazo e nas condiçÕes estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9'

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta' o licitante

maisbemclassificadoouofornecedor'nocasodacontrataçãodireta'será
convocadoparaassinaraataderegistrodepreços,noprazoenascondiçôes
estabelecidos no edital de licitação óu no aviso de contratação direta' sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sançÔes previstas na Lei np 14'133' de

Bàrê 
^omtnrtlrdrrva 

dà GudÍ.'(ào de JÔáo Persoà lB Âdm Gu Je)

ie(áo de Âqurs'çóês. L'crtàçóes e contràtos
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justificativa seja aceita pela Administraçáo'

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatur

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
G\)

e

nas cond içÔes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação' e obse

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica faculta doà

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva'

na ordem de classificação, Para í
propostas pelo primeiro classificado'

azê-lo em igual prazo e nas condiçôes

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)

igual período, mediante solicitaçáo do licitante ou fornecedor co

d-esde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada'

Fls. no

dig ital e

Bàse Àdm'rBrinvâ dô Guàrniçáo deloáo Pêstoa (B Adm Gu JP)

Seçáo de Aqoisrçóe5. Li(tàçóes ê CÔntíatos

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o ltem 5'4'2'1' aceitar a

contrataçãonostermosdoitemanterior,aAdministração,observadosovalor
estimado e Sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos pr"ço, fot"rn registrados sem redução' observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do Preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos

licitantesoufornecedoresremanescentes,atendidaaordemclassificatória,
quando frustrada a negociaçáo de melhor condição'

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condiçôes estabelecidas' mas não obrigará a Administração a

contratar,facultadaarealizaçáodelicitaçãoespecíficaparaaaquisiçáo
pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados' nas

seg uintes situaçôes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art' 124 da Lei ns 14'133' de

2021;

6.l.2.Emcasodecriação,alteraçãoouextinçáodequaisquertributosou
encargos legais ou a iuperueniência de disposições legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;
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de cláusula de reajustame nto ou repactuaçáo sobre os preços regls t
C

nos termos da Lei nq 14.133, de 2021'

6.1.3.1. No caso do reajustamento' deverá ser respeitada a

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do in

conforme critérios definidos para a contratação'

NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
dm

mercado tornar-se superior ao preço

cumprir as obrigaçóes estabelecidas na

erer ao gerenciador a alteração do preço

fato superveniente que supostamente o

8!Qgem

7

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo s,p"rtiunient"' o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

7.1.1. caso nãO aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado,ofornecedorseráliberadodocompromissoassumidoquantoao
item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas '

7.7.2. Na hipótese prevista no item anterior' o gerenciador conv-ocará os

fornecedores do cadastro de reserva' na ordem de classificação' para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes o' torn"t"Oores que tiveram seu registro cancelado'

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações' o órgão ou- entidade

geienciaoora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços'

adotandoaSmedidas.uoi,"i.paraobtençãodecontrataçáomaisvantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado' o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avariem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o Oi'potto no art' 124 da Lei ns 14'133' de202l'

7.2. Na hiPótese de o Preço de

registrado e o fornecedor não poder

ata, será facultado ao fornecedor requ

registrado, mediante comprovação de

impossibilite de cumprir o compromlsso'

1.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará' juntamente com o pedido

de alteração, a documentação comprobatória ,ou 
a planilha de custos que

demonstre a inviabitidãJ" ão p'"çà registrado em relação às condições

inicialmente Pactuadas'

1.2,2, Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviaOitize o preço registrado' o pedido será indeferido

pelo órgão ou entioaáã- gãi"ntiuootu e o. fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidàs ía ata' sob pena de cancelamento do seu registro'

nos termos do item S'1', '"' 
prejuízo das sançôes previstas na Lei na

14.133, de2O2l, e na legislação aplicável'

sáse Admrn'strdnvd dô Guôrnrção dêJoáo PêssÔô (8 Adm GL lP)

5ê(áo dê aqúis'(óes, Lr.itaçóes e conrrôtos
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termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedor

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão o
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de p

termos do item 9,4., e adotará as medidas cabíveis para a obt

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item

7 .2.L., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado' de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6.Oórgãoouentidadegerenciadoracomunicaráaosórgãoseàs
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

ne 14.133, de2O2l.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTRO DE PREçOS

8.1. As qua nt
de reg istro de

idades previstas para os itens com preÇos registrados nas atas

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participa ntes

do registro de Preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participa nte; ou

8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não

particiPante.

B'3.oÓrgáoouentidadegerenciadoraquetiverestimadoasquantidadesque
pretende contratar será considerado participante para efeito do

remanejamento.

B,4,Nahipótesederemanejamentodeórgãoouentidadeparticipantepara
órgãoouentidadenãoparticipante,Seráoobservadososlimitesprevistosno
art.32 do Decreto ne 11.462, de2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a reduçáo do quantitativo inicialmente

informaão pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuênciadoórgãooudaentidadequesofrerreduçãodosquantitativos
informados.

amento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados'

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
8.6. Caso o remane.;
do Distrito Federal

am

6e+

a

Gr\

entidade

do
dm

Fls. no

Base Admin stràt vê da Grôrnição de loáo Pessoa (B Âdm Gu lP)
Se<ão de Âqu srçóes, Lic taçóes e ContratÔs

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7'
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estabelecidas, oPtar Pela
remanejamento dos ite ns.

aceitação ou não do fornecimento decorr

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes

centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidad

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

n'- 6L$
e lci"ó rgao
a comp

Cryl G,\I

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO
PREçOS REGISTRADOS

DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

Por razáo de interesse Público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
9.4.1.

9.4.2.
ou

Base Adm nistrativô da Guôrn çáo deloáo Pessoa (B Âdm GÚ lP)
5eçàô de aquisiçóes. Licitaçôês e Contrôtos

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:
g.l.l.Descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços,Semmotivo
justificado;

g.7.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

g.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no

arligo 27 , § 2e, do Decreto ns 11.462, de 2023; ou

g,l'4. Sofrer sanção prevista nos incisos lIl ou lV do capUt do art' 156 da

Lei ns 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sançâo prevista nos incisos lll ou

lVdocaputdoart.156daLeinsl4.l33,de202l,casoapenalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registrodepreços,poderáoórgãoouaentidadegerenciadorapoderá'
mediantedecisãofundamentada,decidirpelamanutençãodoregistrode
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sa nçáo.

g.2.Ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnoitemg.l.será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação'

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços' total ou parcialmente'

Ãas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
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10, DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro

penalidades esta belecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam

reserva no registro de Preços que,

compromisso assumido injustifi cadamente

g t:b

3.

çs.n" 623

de Preços ensejará aPli açâo da

aos integrantes do cada

convocados, não honrarem o

após terem assinado a ata.

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço regist

i"r.o, do artigos 26, § 3e e 27, § 40, ambos do Decreto ne ll'462'
rad

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art. 7e, inc. XlV, do Decreto na LL.462, de 2023\, exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgáos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÇão

da penalidade (art. Bs, inc. lX, do Decreto ne 11 462' de 2023)'

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qu.tqr"r. áas ocorrências previstas no item 91' dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

11. coNDlçoEs GERAIS

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto' tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedoÍ

regist-rado, penalidades e demais iondiçÔes do ajuste' encontram-se definidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL'

),1.2. No caso de adiudicação por preço global de grupo de itens' só será

admitidaacontrataçãode,partedeitensdogruposehouverpréviapesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem02(duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem' vai assinada pelas

partes e Zncaminhada cópia aos demais órgãos participantes'

Quartel em Joáo Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital'

Do(unento r1sírrdô d'grblnr.'r€

FE-rPt &!Érlo D^ sllv

v.ííq!..m hltprr/!.|d.. n' aov b'

FELIPE RIBEIRO DA SILVA _ COTONCI

ordenador de Despesas oa sáse Administrativa da Guarnição de Joáo Pessoa

FERNANDoCESAR i;;lii'"'i;:;;;i,;lil:''
PÉREIRA r mnLrRÁe4ao9l6.7o{

FERREIRA:948093 704 oàdÔs:2024'oe oó rr 4212' 0300'

FERNANDO CESAR PEREIRA FERREIRA

Représentante legal do fornecedor registrado

Bàsê Admrn.strat'vô d. Guar.rçáo dêJoáo Pêssoô (B Adm Gu lP)

ieçáo de Aqúkrçóer' L'otaçóês e conÜàlos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÀO PESSOA

(JRSdaParaíba/lgo8)

proposta(s) são as que seguem:

ABASEADMINISTRATIVADAGUARNIÇÃoDEJoÃoPESSoA,com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ ns - Bairro Varadouro' na cidade de João Pessoa -

PB, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09'535'45BiO0O1-10' neste ato representado

pãio ,u, Ordenador de Despesas, Sr' FELIPE RIBEIRO DA SILVA' Coronel'

ãã*.J", da cédula de identidade na EB 020474494-0 MDef' nomeado pelo

Boletim Especial ns 01, de 13 de dezembro de 2022 ' considerando o

lrlgurn"n,o'da licitação na modalidade de pregão' na forma eletrônica' para

REGISTRO DE PREÇOS 6e gOO24l2O24' processo administrativo 6'e

64240.006965t2O23-6L,RESOLVEregistrarospreçosdaempresaindicadae
lratiticuOu nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada. e nas

quantidadescotadas,atendendoascondiçôesprevistasnoEditaldelicitação'
]rÉi,lrã"-t" as partes às normas constantes na Lei ns 14 133' de 1s de abril

de 2021, no Decreto n.e 11.462, de 31 de março de 2023 ' e em conformidade

com as disPosições a seguir:

1. DO OBTETO

1.1. A presente Ata tem por o-bjeto o registro de preços para a eventual

eOulsrCÃo oe pmeuó. óieoS LueBlrlClNres e aarentas'

especificados no, it"nr- dã To'nã de Referência' anexo l' que é parte

integrantedestaAta,assimcomoaspropostascujospreçostenhamsido
registrados, independ e ntemente de transcrlçao'

2. DOS PREços, EsPECtFIcAçoEs E QUANTlrATlvos

2,1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto' as quantidades mínimas

e máximas de cada item, iornuà"oor(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s)

Fls. no

G\)

Iten!

ood

47.O54.644 ITALO SANTOS SILVA

Marca a---f td Valor Un Valor

lrl
I 24 IPNEU C

Especificação lJnidade lcatMat

oN-vrructoMr:175/65R14 Unidade 344264 Ferentino

lcou ctrurl DE AÇo ou rEclDo.l' rSE[4 CÁMARA (RADIAL), O PNEU

ATA D E R EG sTRo D E P R Eços N I 24007 20 24

P R EGÃo E LETRô N !co N 9oo24I2o24
PRoc Esso N o 6424o oo6965l2o23 61

Bà3ê Admrn stràtvô da GuômrçãÔ deJoáo Pessoô (B adú Gu lP)

5ê(áo de Àqur5'çôê5 1'crtóçóes e contràtos

R$ 317,00 R$ 7.29

w 4
b&

/L

CNP/: 47 '054 '644/0001'26

RUA DIRETA DO ARRAIAL, ARRAIAL OO RETTRO' CABULA' CEP: 47204775

CTDADE: SALVADOR' BAHTA

itsoffí c e b a @ g m a i l' c o m
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RECAUCHUTADO
RE N4OLDADO.

REFORMADO,
OU

18 R$ 435,00 R$401599 Fere n tin o28

PNEU CONVENCIONAL: 195/70
R15 CON4 CINTA DE AÇO OU

TECTDO, SE[4 CÂMARA (RADIAL),

O PNEU NÃO DEVE SER
REFORMADO, RECAUCHUTADO
OU REMOLDADO.

F (^,

63L

GL\

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de

preços consta como anexo a esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1, O órgáo gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João

Pessoa.

3.2. Atém do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do

registro de preços:

4, DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.t. Não será admitida a adesão à ata de registro de preÇos decorrente desta

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos

estudos técnicos Preliminares.

Vedaçáo a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

5. VALTDADE, FORMALIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano' contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o Preço vantajoso.

5.1.1'ocontratodecorrentedaataderegistrodepreçosterásua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.L.2. Na formalização dO cOntrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'

5.2. A contratação Com os fornecedores registrados na ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

ãos Partíci antesItem ne
1" Gru a mento de En e nha ria (UASG 160176)
H I d G a d P ( U ASG 1 60 I 39 )e ooa e ss aooe aU rno5

/)';"

Unidade

24
28

Base Àdmrnistràtiva dâ Guarn <áo de loáo Pessoa (B Àdm Gt iPl
Seção de Aqúis çóes, L citaqóes e Contratot
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ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei nq 14'133' de2O2

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5 2' d

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços po

alterados, observado oatt. l-24 da Lei ne 14'133, de2021'

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta' deverão ser

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de

preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário,devendoserobservadaapossibilidadedeolicitanteoferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4,2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçóes' a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5. O registro a que se refere o item 5'4 2 tem por objetivo a formação de

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação' os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refereoitem5'4.2.2.Somenteseráefetuadaquandohouvernecessidadede
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9'

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será

divulgado no PNCP e ãcará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços.

5.9. Após a homologaçáo da licitaçáo ou da contratação direta' o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor' no caso da contratação direta' será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta' sob pena

Elá

dm

,§

Bàsê Adminisrativâ da Guàrniçáo deloâo Pêssoa {8 Adm GUJP)

5êçáo de Aquisiçóes, Licitaçóes e ConÍaros

,Ê* 6!p_
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razo de convocação poderá ser prorrogado 1(um por
2021.

5.9.1. O P

' Fls. no

) vez,
64t

igual período, mediante solicitaÇão do licitante ou fornecedor onvoca

desde que aP resentada dentro do prazo, devidamente justificad e a

justificativa seja aceita pela Administração' (ru

Bàsê Adm'r'skàivà da Guôrnrçáo de loáo Pessoa (B Adh GL lP)

se(áo de Âqurí,çóêi L'. taçóês e ConÍàtos

5.l0.Aataderegistrodepreçosseráassinadapormeiodeassinaturadigitale
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

5.11. Quando o cOnvOCadO náo assinar a ata de registro de preços no prazo e

nascondiçoesestabelecidosnoeditalounoavisodecontratação,eobservado
o disposto no item 5.7, observando o item 5'7 e subitens' fica facultado à

Administração Convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes

propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipÓtese de nenhum dos licitantes que trata o item 5 4 2 l' aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração' observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital' poderá:

5.72.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem reduçáo' observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que

acima do Preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória'

quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimentonascondiçôesestabelecidaS,masnãoobrigaráaAdministraçãoa
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados' nas

seg uintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos ímprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art 124 da Lei ns 14'133' de

2O2li

6.t.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a supárveniência de disposiçôes legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;
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de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços reg' OS,

-c

7,1.3. Se não obtiver
gerenciadora Procederá
adota ndo as medidas ca

êxito nas negociações,
ao cancelamento da ata

Fls. no

ntage

o órgão ou entidade
de registro de Preços,

o pedido
ustos que
condições

de fato
indeferido
umprir as

u reg istro,
na Lei ne

64nos termos da Lei ne 14.133, de 2027.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inte

conforme critérios definidos para a contratação'
G\)

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

1.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7,I,L, caso não aceite reduzir seu preço aos Valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas '

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior' o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação' para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'

bíveis para obtenção de contratação mais vantajosa'

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado' o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contiatual, observado o disposto no art' 124 da Lei ns 14'133' de 2021'

1.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preÇo

registrado e o fornecedor não'poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na

atã, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso'

T.2.l..Nestecaso,ofornecedorencaminhará'juntamentecom
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de c

demonstrà a inviabilidade do preço registrado em relação às

inicialmente Pactuadas.

1.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência

superveniente que inviabilize o preço registrado' o pedido será

peio Orgao ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá c

ãÀrlg.çã"t estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do se

nostermosdoitemg.l.,semprejuízodassançõesprevistas
14.133, de2021, e na legislação aplicável'

Bàse Aomrl.strãt va da Guôrnrçáo dê loáo oes5oà (A adm Gu lP)

seçáo de aqu'srçóês. L c'ràçóês e Contrôto'
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r7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro

termos do item anterior, o gerenciador convocará

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

do fornecedor,
os fornece do

'ú
Çl

manter seus preços registrados, otrservado o disposto no item 5'7'

1.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de pre

i"r*os do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obte

contratação mais vantajosa.

ns 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO
REGISTRO DE PREçOS

DAS QUANTTDADES REGTSTRADAS NA ATA DE

8.6.
do

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7'2 e no item

i.Z.t., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado' de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades qr" iiu"r", firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobie a efetiva alteraçáo do preço registrado' para que avaliem a

necessidadedealteraçãocontratual,observadoodispostonoart'124daLei

verifica r se cerbm r)bJ,5ls

ntida
OS no

dqn

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

g"r"nãi.doru entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de Preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.L. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

pa rticipante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante,

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do

re m a neja me nto.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgáoouentidadenãoparticipante,serâoobservadososlimitesprevistosno
art. 32 do Decreto ne 11.462, de 2023'

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo Órgão ou pela entidade participante' desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

CasooremanejamentosejafeitoentreórgãosouentidadesdosEstados,
Distrito Federal ou de Municípios distintos' caberá ao fornecedor

Bà3€ À.mrn'srôt'vd dà 6Jàrn'çáo dê,oáo PÊs5oà lB Áo'r 6L JP)

5ecáo de aqursrçóes, Lrcrtações e Contr.tG
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estabelecidas, optar pela aceitação ou

remanejamento dos ite ns.

ços, observadas as cond iç

não do fornecimento deco

d

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação

oupelaentidadegerenciadora,dosquantitativosdosparticipantes
centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantida

execução descentralizada será por meio do remanejamento'

9, CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o

fornecedor:

9.1,1. Descumprir as condições da ata de registro de preços' sem motivo

justificado;

g.l.2.Nãoretiraranotadeempenho,ouinstrumentoequivalente'no
prazoestabelecidopelaAdministraçãosemjustificativarazoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado' na hipótese prevista no

artigo 27 , § 2q, do Decreto np 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da

Lei ns 14.133, de 2021.

g.1,4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei ne 14'133 ' de 2O2l' caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mãdiante decisão fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sa nção.

g.2.ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnoitemg.l,será
formalizadopordespachodoórgãooudaentidadegerenciadora,garantidosos
princípios do contraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificaçáo'

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços' total ou parcialmente'

ías seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse Público;9.4.1.

9.4.2.
ou

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

tqdm G
a a

C
dee

elo órgã

Fls. no

a

o

Bàse admrnrstrãnvà dô Guàrnrçéo deloáo Pêssoà (a adm Gu )Pl

Se(ào dê &ursiçóes. Lrcil.(óês e Co^trõlos
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r9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes. nas hipóteses em que o

preço de mercado tornar-se superior ou itrferior ao preço regist

i"rrot do artigos 26, § 3e e 27,§ 4s, ambos do Decreto na 11'462'
rado,
d §

],O. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sançôes também se aplicam

reserva no registro de Preços que,

compromisso assumido injustifi cadamente

g :b

TTALO

5ÀNTOS

Srlvaí57eto *6"!;s

rrs. n" 631
de Preços ensejará aP cação d

aos integrantes do ca d

convocados, não hon ra r

após terem assinado a ata.

m

IO.2, É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art.7s, inc. XlV, do Decreto ne 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contrataçÔes dos órgãos ou entidade

participante,casonoqualcaberáaorespectivoórgãoparticipanteaaplicação
da penalidade (art. 8s, inc. lX, do Decreto ne ll'462, de 2023)'

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer ãas ocorrências previstas no item 9'1' dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

11. coNDlçÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto' tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor

registrado,penalidadesedemaiscondiçôesdoajuste,encontram-Sedefinidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL'

1L.2. No caso de adiudicação por preço global de grupo de itens' só será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

Para firmeza e Validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem' vai assinada pelas

partes e àncaminhada cópia aos demais órgãos participantes'

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital'

Dô(uft nro r!t'nado d gtràrmnG

oab r2loe/?02. Ú:r!5êoríro
v€Íif'ou..mhrps /1vàl'dàÍ.t' 3ov br

FELIPE RIBEIRO DA SILVA _ COTONEI

ordenadordeDespesasdaBaseAdministrativadaGuarniçãodeJoãoPessoa

15505

ITALO SANTOS SILVA

Representante legal do fornecedor registrado

Bôse adóinisÍàtiva da Guahl!ão deJoáo Pessoa (B adm Gu lPi
seçáo de Aquisiçõês, Li(itâ<ôes e Contratot
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE ,,OÃO PESSOA
(rRsdaParaíba/1908)

FÉ.n" 639

lom Gu

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, COM

sede na Praça olavo Bilac, s/ ne - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa -
pB, inscrita no cNPJ/MF sob o ne 09,535.458/0001-10, neste ato representado

pelo seu ordenador de Despesas, sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel,

portador da cédula de identidade na EB O2O474494-0 MDef, nomeado pelo

Boletim Especial ns 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
'Afêf 

S1AO DE pREÇOS 1e gOO24l2O24, processo administrativo 1'1.e

64240.006965t2O23-6L, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14.133, de 1s de abril

de2021,noDecreton.sll'462,de31demarçode2023,eemconformidade
com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem Por objeto o registro de preços para a eventual

SICAO DE PN EUS, ÓLEOS LUBRIFICANTES EBA TERIAS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N

PREGÃO ELETRÔNICO N' 9OO2412O24
pROCESSO Ns 64240.006965/2023-6X

e 2400812024

AOU
especificados nos itens do Termo
integrante desta Ata, assim como

de Referência, anexo l, que é Parte
as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECtFICAçÕES E QUANTlrATlvos

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

HOOP COMERcro e seRvtços oe EQUIPAMENTOS LTDA

cNPJ/MF 11.898.041/0001-63

RUA N4ARQUES DE QUIXERAMOBIM, 279
BAIRRO: PARQUE DAS LARANJEIRAS - FLORES CIDADE: MANAUS - AM

*r]

X

6 LEO

Especificação

MULTIVISCOSO DE ALT
PERFORI4ANCE PAR

LUBRIFICANTE Litro

hoo servicos202@ mail.com
Unidade CatMat Marca Valor Un Valor Tot

MOTORES DIESEL DE ALTA]

Bàse Adminisranvà da Gu.rniçáo deloóo Pêssoa (B Adm Gu JP)

5ê(áo de Aquisiçóês, Li.itôçóês e cont.atos

4 71190 Petrol R$ 25,99 R$ 3.144,79
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PNEU CONVENCIONAL 205t1

AÇO OU
(RADIAL),
VE 5E
CHUTADO

2,2'Alistagemdocadastrodereservareferenteaopresenteregistrode
preços consta como anexo a esta Ata.

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)3.

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João

Pessoa

2-) Atém do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do

4. DA ADESÃO À ara DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos

estudos técnicos Preliminares.

Vedaçâo a acréscimo de quantitativos

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano' contado a

partir Oo primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP' podendo

serprorrogadaporigualperíodo,medianteaanuênciadofornecedor,desde
que comprovado o Preço vantajoso.

ALIMENTOS, OPERANDO EM

coNDrÇÕES SEVERAS, coM
NíVEL DE DESEMPENHO API
SN, GRAU SAE 5W3O
FRASCO DE I LITRO).(

POTÉNCIA, SUPE R

263657Unidade13
LEO PARA SISTEMA

DOT 4 (FRASCO 5OO ML)
DE FREIO

Fls. no

R$R$ 14,99RADNAQ 210

R$ 4.455,00R$ 445,50ONYX 10

R§ 4.65 7,50R$ 776,25ROADBOSS

90

b

248851Unidade

429862Unidade4l

PNEU CONVENCIONAL
R17 COM CINTA DE AÇO OU

TECIDO, sEM CÀMARA (RADIAL),

o PNEU NÀO DEVE SER

REFORI\4ADO, RECAUCHUTADO

265165

OU REMOLDADO

ãos Partici antes
1' Gru amento de En UASG 160176 )nha ria

( 31 91A5G 06eP s5 ao Uao odo eHos ital de Guarni
(1' Gru 7 6GA5 61 0hn ra aI Uet ed nEern n o

( 9A 1G 3016U So eP ssoaoanr a o edtaI d Ge aUoH S
13

amento de En en ha ria (UASG 1601761' Gru32
UASG 160176 )r aE n ne ahm ne dto e1 G ur a4l

Bôse administratrvó da Guàmiçào deJÔáo Pessoã {8 Adm GulPl
seçào de Aquisições, Licitôçóes e CcnÍàtos

32

registro de Preços:

Item ne

6

1
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r5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços te

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observ

mómento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilid

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano p lurianual, ndo

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5,1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substitu od ver

rá sua
ará no

Fls. no

e

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários res

5.2, A contratação com os fornecedores registrados na ata será fo GtJ

pelo órgão ou Pela entidade interessada por intermédio de instrum e

contratual, emissã o de nota de empenho de despesa, autorização de compra

ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ns 14'133, de2O2l'

5.2.L. O instrumento contratual de que trata o item 5'2' deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos decorrentes do Sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14'133, de 2021'

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçâo direta' deveráo ser

observadas as seguintes condiçôes para formalização da ata de registro de

preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário,devendoserobservadaapossibilidadedeolicitanteoferecer
ounãopropostaemquantitativoinferioraomáximoprevistonoedlta/ese
obrigar nos limites dela;

5.4.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguaisaosdoadjudicatário,observadaaclassificaçãodalicitaçáo;e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5. O registro a que se refere o item 5 4'2 tem por objetivo a formação de

cadastrodereservaparaocasodeimpossibilidadedeatendimentopelo
signatá rio da ata.

5.6.ParafinSdaordemdeclassificação,oslicitantesoufornecedoresque
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refereoitem5,4.2,2.SomenteseráeÍetuadaquandohouvernecessidadede
contrataÇão dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; e

Bàsê Adminlstraiva dà Guàrniçào deloáo Pessoa (B Adm GulP)

5êçáo de Aquisiçóes, Licitàçóes ê ContràtÔs
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r5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licita

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9'

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornece

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência

registro de preços.

nte ou
eF

pçç perá !"
a ata e

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o a nte

mais be m classificado ou o fornecedor, no caso da contratação diret

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÓes

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de

202t.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,

dlsde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração'

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado

odispostonoitem5.T,observandooitem5.Tesubitens,ficafacultadoà
Administraçâo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

5.12.Nahipótesedenenhumdoslicitantesquetrataoitem5.4.2.l,aceitara
contrataÇão nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital' poderá:

5.l2.l.Convocarparanegociaçãoosdemaislicitantesoufornecedores
remanescentescujospreçosforamregistradossemreduçâo,observadaa
ordemdeclassificação,comViStaSàobtençâodepreçomelhor,mesmoque
acima do Preço do adjudicatário; ou

5'12.2'Adjudicarefirmarocontratonascondiçõesofertadaspelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,

quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1.oSpreçosregistradospoderãoseralteradosouatualizadosem
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

sa* Adminisrôtiva da Guar.lçâo dê)oóo Pêsso. (B Adm GujP)
seGo de Aquisiçóês, Licnaçôes ê Contrôtos
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seg u intes situações:
registrados,

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínci eÚ,',e^ elt
conS quências

1

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Le

2021;

pact ada no
ine1 d

rJfn

6,1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposiçôes legais, com comprovada

repercussâo sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,

nos termos da Lei ne 14.133, de2O2l.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.7. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas'

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam reduzir seus preÇos aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14'133, de 2021'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor náo poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

BâseAdm nlstrativa da Gúarn çào deloáo Pessoa (B Adm Gu lP)
5eçãô de Aqu siçóes, Lic taçóes ê ContÍâtos
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r7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de c
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

USt sge

rçoes
3

de não comProvação da existênci de fat
bilize o preço registrado, o pedido será

gerenciadora e o fornecedor deverá cu

obrigaçóes esta belecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu re

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns

14.133, de2O2l , e na legislação aplicável.

1.2.3.Nahipótesedecancelamentodoregistrodofornecedor'nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitâm

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5 7'

7,2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços' nos

ier,nos do item g.4., e adotará as medidas cabíveis parâ a obtenção da

contratação mais vantajosa.

7,2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado

queinviabilizeopreçoregistrado,conformeprevistonoitemT'2'enoitem
i,z.t., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado' de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado' para que avaliem a

necessidadedealteraçãocontratual,observadoodispostonoart.l24daLei
ns 14.133, de2021.

8. REMANE'AMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hiPótese
superven iente que invia
pelo órgão ou entidade AS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

g"r"nãiudoru entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de Preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

pa rticipa nte; ou

8.2.2,Deórgãoouentidadeparticipanteparaórgãoouentidadenão
particiPante.

8.3.oórgãoouentidadegerenciadoraquetiverestimadoasquantidadesque
pretende contratar será considerado participante para efeito do

rema neja mento.

Bôse ÂdmrnrsÍatrva da Guarnrçâo deJoãÔ Pessoa (B Adm Cu lP)
Seção de Âquisiçô€s, Licnâçóês e Contr.tos

Fls. no
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r8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites p revt

art. 32 do Decreto ne LL.462, de 2023

C

8.5. ComPetirá ao órgão ou à entidade gerenciadora au
Fls. n'
rizar

o

o

re ma neja m ento solicitado, com a redução do quantitativo ini alme

Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços' sem motivo

n

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haj EV

anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçáo dos quanti

informad os.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,

do Distrito Federal ou de MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor

beneficiáriodaataderegistrodepreços,observadasascondiçôesnela
estabelecidas, opta r pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

8.1 . Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento'

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o

fornecedor:

9.1.1.
justificado;

g.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente' no

prazoestabelecidopelaAdministraçãosemjustificativarazoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no

artigo 27, § 2e, do Decreto ne 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da

Lei ns 14.133, de202l.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei ns 14 133, de 2O2l' caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá'

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

g.2.Ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnoitemg'1'será
formalizadopordespachodoórgãooudaentidadegerenciadora,garantidosos
princípios do contraditório e da ampla defesa'

G\l

Base AdminEtranvà dõ Guàrniçào deloáo Pêssoà (B Adm Gu JP)

seçáo dê aquisiçóes, Llcitàções ê Contràtos
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entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o c

de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preÇos registrados poderá ser realiz
Fls. no 5

do pe o

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parci lment

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justifi

9.4.I. Por razão de interesse público;

d as:
ô

g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

OU

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos

termos do artigos 26, § 3s e 27,§ 4e, ambos do Decreto ne11.462,de2023'

XO. DAS PENALIDADES

10.1. O descr.rmprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital'

10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preÇos que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata'

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art. 7s, inc. XlV, do Decreto nç L] .462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação

da penalidade (art. 8s, inc. lX, do Decreto ne 7l'.462, de 2023).

10.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIçÕES GERAIS

11,1. AS condições gerais de execução do objeto, tais como oS prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor

registiado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

17.2. No caso de adiudicação por preÇo global de grupo de itens, só será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes'

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital'

Bôse Administrativa dô Guàrniçáo deloão Pessoã {B Adm GUJP)

5eçáo dê Aouisiçôes, Licitàçôes e Contrôtos
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FEUFE NIlElf,O OA SILVA

Datâr 12/oe/2o?. 0e:rl 56'0ro0
v€nÍqu..nr htPí:4vãl'dá,.n' Eov b.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - COTONCI

ordenadordeDespesasdaBaseAdministrativadaGuarniçãodeJoão

gú
oô.uB.nro.rr^.do d'giorm.nt

D.b: 06lB/ro2. r6:.e:.3.os
v.Íir'qu..6 hnosrrvil'daLit.sov b'

ERICK CAMPOS DA SILVA

Representante legal do fornecedor registrado

8àre Admi.isÍótiva dà Guamição deloão Pêssoa (B Adm Gu JP)

5êçào de aq!i'içó€s. Licitâ(ôs e Contr.tot
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MINISTÉRIO DA DEFESA
ExÉRclro BRASILEIRo

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA

URSdaParaíba/l9o8) Íom cti

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 24OO912O24
PREGÃO ELETRÔNICO N" 9OO2412O24
pRocEsso Ne 64240.00696s 12023-61

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, COM

sede na Praça olavo Bilac, s/ ne - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa -
pB, insc.ita no cNPJ/MF sob o ns 09.535.458/0001-10, neste ato representado

pelo seu ordenador de Despesas, sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel,

portador da cédula de identidade ne ÉB 020474494-0 MDef, nomeado pelo

Boletim Especial ns 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGTSTRO DE PREÇOS 6e 90024t2024, processo administrativo 1.e

64240.006965t2O23-6L, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condiçÔes previstas no Edital de licitaÇão,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14.133, de 1e de abril

de 2027, no Decreto n.e 1\.462, de 31 de março de 2O23, e em conformidade

com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A prese nte Ata tem por o registro de preços a eve ntua Iobjeto
óleos LUBRIF

pa ra
Estcao DE PNEUS ICANTES BAT RIASAOUI

especificados nos itens do Termo de Referência, anexo l,

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFIcAçoEs E QUANTlrATlvos

2.1, o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) sáo as que seguem:

ARMY BATERIAS LTDA

que é parte
tenham sido

e cNPyMF 37 .9O2.35210001-42 ,

RUA STLVEIRA PEIXOTO, gso CJ 132- 13 ANDAR - CURITIBA/PR
armY@armybaterias.com br

X

44

Especificação lunidade Marca

IBATER|A AUToMortvA SELADA
IDE 45 AMPERES, SISTEMA
ELETROQ
aoM
loncr.rós

DENSiI.4ETRO DE
TICO SOBRE A TAMPA

da denU 397965 R$ 276,00 R$ 4.968,00

GIOVANA

Gnt c u rn:eos 3ll1!'*Í"'J' Jl'*'
r 1 198968

uÍMrco, 12 voLTS,

lls U PERIOR ( oLHo MÁGrco) cot4

Valor TotValor UnQtdCatMat

Bâse administ.ôtlva da G!arnição deloáo Pessoa (B adm G! JP)

seçáo de Aquisiçóês, Li.itaçóes e Contràtos

CRAL TOP
R[4YlBATERI
AS CRAL

LTDA

18
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A cERTrFrcAÇÃo Do lN[4 ETRo.
CORRENTE DE PARTIDA A FRIO
(ccA)i MÍNrMo DE 330 A.
RESE RVA DE CAPACIDADE (RC)r

[4ÍN[\40 DE 65 [4|NUTOS.
GARANTIA MiNIN4A DE 12 14ESÉS
PELO FABRICANTE, I4ARCAS DE

REFERENCIA: SIMILAR OU
SUPERIOR AS II4ARCAS [4OURA,
CRAL TOP ARMY E ACDELCO,

R$ 276,00 R$ 1.932,001404263

CRAL TOP
RMY/BATERI

AS CRAL
LTDA

Unidade

R$ 1.002,003 R$ 334,00
CRAL TOP

ARMY/BATERI
AS CRAL

LTDA

3 5 3196Unidade

BATERIA AUTOMOTIVA
DE 5 O AI'4PERES,

ELETROQUÍMICO,12 VOLTS,

DIAGNÓsTICO SOBRE A TAMP
SU PERIOR (OLHO MÁGICO) CON4

A CERTIFICAÇÃO DO INMETRO,
RRENTE DE PARTIDA A FRIO

CCA)| IIíNIMO DE 340 A
RESERVA DE CAPACIDADE (RC):

MÍNIMO DE 70 MINUTOS.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
PELO FABRICANTE. I4ARCAS DE

REFERENCIAT SIMILAR OU
SU PERIOR AS I4ARCAS I\4OURA,

CRAL TOP ARMY E ACDELCO,

5E LAD

DDENSÍMETROcoM

R$ 15.750,0050 R$ 315,00

CRAL ÍOP
RMY/BATERI
A5 CRAL

LTDA

33s 2 06Unidade

ATERIA AUTOMOTIVA SELAD
DÉ 5 5 AM PERES,

ELETROQU Í[4ICO, 12 VOLTS,

DIAGNÓSTICO SOBRE A TAM PA

SUPERIOR (OLHO MÁGICO) CON4

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
RRENTE DE PARTIDA A FRIO

CCA)I MÍNIMO DE 425 A
RESERVA DE CAPACIDADE (RC)I

MíNIMO DE 95 MINUTOS.
GARANTIA MÍNII,,IA DE 12 [4EsE
PELO FABRICANTE. MARCAS DE
REFERENCIA| SIMILAR OU

UPERIOR A5 MARCAS MOURA,
RAL TOP ARMY E ACDELCO.

41

DDENSiMETROot4

R$ 337,00 R$ 5,055,00419344 CRAL TOP
ARMY/BAÍERI

AS CRAL
LTDA

Unidade
ELADA DE 6O AMPERES,

ELETROQUÍMICO 12 VOLTS,
COM DENSÍMETRO DE
DIAGNÓsTICO SOBRE
AMPA SUPERIOR (OLHO

ERTTFtCAÇÃO DO INIUETRO
ORRENTE DE PARÍIDA

FRrO (CCA): MÍNllUO DE 460 A.
RESERVA DE CAPACIDADE

AUTOMOTIVBATERIA

coMr.4ÁGrco)

BATERIA AUTOI.,IOTIVA SELAD
DE 48
ELETROQUÍMICO, 12

AMPERES

COM DENSIMETRO
VOLTS,

DE

DIAGNÓSTICO SOBRE A TAMP
UPERIOR (OLHO MÁGICO) COM

cERTtFtCAÇÃO DO INMETRO.
ORRENTE DE PARTIDA A FRIO

45 (ccA)i MÍNIMO DE 330 A.
RESERVA DE CAPACIDADE (RC)i

tv1ÍNI\40 DE 65 I.4INUTOS.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 T4EsE

PELO FABRICANTE, MARCAS DE

REFERENCIAT SIMILAR OU

5U PERIOR AS I'4ARCAS I\4OURA,

RAL TOP AR[4Y E ACDELCO

46

GtovANA 1*I1d"d:!:T:.-
olq Íar porÚruv^NA

BEATRIZ 8EAÍRrz
GÂIGUER:a691 I 1 9496

GAIGUER:86 o
Dàdôç )02409.0ó

91 1 
'198968 

oa,ooso oroo

Base admin istràtivô da G!ôrniçáo deloáo Pêssoa (B adm GUJP)

sêçáo de aquisiçóes, Ll(itaçóes ê Contràtos

48 15
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GARANTTA MíNrMA DE 72
IV ESES PELO FABRICANTE.
T,4ARCAS DE REFERENCIA:
IMILAR OU SUPERIOR AS

I,IARCAS MOURA, CRAL TOP

(RC)i M

RMY E ACDELCO
EATERIA AUTOI.lOTIVA 5ELAD
DE 1O AMPERES, SISTEI\4

ELETROQUíI4ICO, 72 VOLTS
COM DENSíMETRO D

DIAGNÓSTICO SOBRE A TAMP
SUPERIOR (OLHO MÁGICO) COM

m

cERTtF|CAÇÃO DO lN[4ETRO.
CORRENTE DE PARTIDA A FRIO
(CCA): MíNIMO DE 5OO A,

50

49 Unidade 54 R$ 387,00 R$ 20.898,00
EsÉRVA DE CAPACIDADE (RC)

íNIMo DE 115 MINUTOS
IMA DE 12 MESES
NTE, MARCAS DE

SI14ILAR OU
MARCAS N4OURA.

CRAL TOP ARMY E ACDELCO

BATERIA AUTOT.'IOTIVA SELAD
E 1O O AI4PERES, SISTEN4

LETROQUÍMICO, 12 VOLTS,
OI\4 DENSÍI4ETRO D

DIAGNÓSTICO SOBRE A TAMP
UPERtOR (OLHO l4ÁGICO) CO[4

cERTtFtCAÇÃO DO INMETRO.
CORRENTE DE PARTIDA A FRIO
(ccA): [4íNl[4o DE 750 A.
RESERVA DE CAPACIDADE (RC):

ÍN vro DE 150 M lNUTos
RANTIA MíNI[44 DE 12 MESES

ELO FABRICANTE, MARCAS DE

REFERENCIA: SIMILAR OU
PERIOR AS I4ARCAS MOURA,
AL TOP ARMY E ACDELCO,

51

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de

preços consta como anexo a esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João

Pessoa.

Unidade

CRAL TOP
ARMY/BATERI

A5 CRAL
LTDA

69 R$ 547,00315924

CRAL TOP
RMY/BATERI

AS CRAL
LTDA

R$ 93.960,00R$ 870,00108

CRAL TOP
[4YlBATERI
AS CRAL

LTDA

BATERIA AUTOMOTIVA SELA
DE 150 AI4PERES,
ELETROQUÍN4ICO,12 VOLTS,
COI.I DENSíMETRO DE

IAGNÓSTICO SOBRE A ÍAMP
UPERIOR (OLHO MÁGICO) COM

CERT|FTCAÇÃO DO lNl4ETRO.
ORRENTE DE PARÍIDA A FRIO

(CCA); MÍNIMO DE 9OO A,
RESERVA DE CAPACIDADE (RC):

MíNIMO DE 230 MINUTOS,
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

PELO FABRICANTE, MARCAS DE

EFERENCIA: Sl[4|LAR OU

UPERIOR AS MARCAS [4OURA,
RAL TOP ARMY E ACDELCO.

Unidade 343 09 9

DA

Bãse AdminisÍativô da Guôrniçáo dêJoáo Pessoa (s Adm GulP)
5êçáo de aq!islçóes, Llcitaçóês e conÍatos

,69"'-'
( rt'. ^" 6!t

Á\

3142 35

R$ 37.743,00

GrovANA ::ili'"'.1:3ili^BEATRIZ sáTRrl

GA I G u E R:86e I 1 3::::.:*','.'.lH'*'
198968 08:47:18 {3'oo
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4, DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos

estudos técn icos Preliminares'

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o Preço vantajoso.

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.7.2. Na formalização do cOntrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra

ou outro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Lei ns 14 133, de 2021'

5.2.1-. O instrumento contratual de que trata o item 5'2' deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14.133, de 2O2L'

50

GIOVANA
BEATRIZ

GAIGUER:86
91 1 198968

ãos Partici antesItem no
45 enha ria (UASG 160176)1' Gru amento de En

UASG 160139Hos ital de Guarni ão de oão Pessoa46
1' Gru enharia (UASG 160176mento de En

48

1" Gru mento de En enharia (UASG 16017 6)
49

1'Gru amento de En en ha ria (UASG 160176)
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r5.4. Após

observadas
preços:

a homologação da licitação ou da contratação direta, deve

as seguintes condiçôes para formalização da ata de regi
rão ser
stro

LF C

5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quan

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licita

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto n

obrig a r nos limites dela;

tita lElS rdo L5L
nte ofe rece r
oe tales

ô
Gr\5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitant

dos fornecedores que:

5'4,2,|. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os Serviços com preços

iguais aos do adju«jicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes' a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5. O registro a que se refere o item 5'4'2 tem por objetivo a formação de

cadaStrodereservaparaocasodeimpossibilidadedeatendimentopelo
signatá rio da ata.

5'6.Parafinsdaordemdeclassificação,oslicitantesoufornecedoresque
aceitaremreduzirSuaSpropostasparaopreçodoadjudicatárioantecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.l.AhabilitaçãodoslicitantesquecomporãoocadastrodereservaaqueSe
refere o item 5.4.2.2. Somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condiçôes estabelecid os no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9'

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será

àivutgado nã pr,,rõp e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços.

5.9. Após a homologaçâo da licitação ou da contratação direta' o licitante

maisbemclassificadoouofornecedor,nocasodacontrataçáodireta'será
convocado para assinar a ata de registro de preços' no prazo e nas condições

estabelecidosnoeditaldelicitaçãoounoavisodecontrataçãodireta,sobpena
de decair o direito, sem prejuíio das sançôes previstas na Lei na 14'133' de

202L.

5.9.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por

igualperíodo,mediantesolicitaçãodolicitanteoufornecedorconvocado'
dLsde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada' e que a

justificativa seja aceita pela Administração'

GIOVANA Àí,nàdôd.íffir

BEATRIZ dre'r'rpdcrovÂrra

GA lG u E R:86 S:"Jjlfi."J ;:'*
9l I198968 03,.30á 0r 00

Base Adminlstrànvà d. Guôrnição de Joào P€ssoô (B Adm Gu lP)
5ê(áô dê aqurs(Óe5, Licitaçóês e Conl.atos
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r5.10. A ata de registro de preços será assinada po

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

s.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços n pls zo e b9L
nas condiç ôes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação' e servado

o d isposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica fa

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de S rva,
G\)na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas con

propostas pelo primeiro classificado'

r meio de assinatura di

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5'4'2'1' aceitar a

contrataçãonostermosdoitemanterior,aAdministração,observadosovalor
estimado e Sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos pr"çoi foru' registrados sem reduçâo' observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que

acima do Preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjuclicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória'

quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13. A existência de preÇos registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condiçôei esiabelecidas, mas náo obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados' nas

seg uintes situaçôes:

6.1'1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art' 124 da Lei ns 14'133' de

202L;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a supérveniência de disposições legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6'1.3,Nahipótesedeprevisãonoeditalounoavisodecontrataçãodireta
decláusuladereajustamentoourepactuaçáosobreospreçosregistrados,
nos termos da Lei ne 14'133, de 2021'

6.1.3.1. No caso do reajustamento' deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contrataçáo;

Besê Âdministràtivà da Guàmiçôo dêJoáo Peesoa (B Adm G! JP)

se<áo dê aquisiçõês. licrtaçõ€s e Contr'to5

GIOVANA
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r6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a Pedido do interess

conforme critérios definidos para a contratação'
L a

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade ge

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

1 .\.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticad

mercado, ofornecedorseráliberadodocompromissoassumidoquantoao

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

11. Na hipótese de o preço registrado tornar-s

Fb n" (n53

e superior ao Preç pra tica d o

órgão ou etltidade
registro de Preços,

item registrado, sem aplicaçâo de penalidades ad m inistrativas'

7.7.2. Na hipótese prevista no item anterior' o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro c'le reserva, na orclem de classificação' para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará oS licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'

7.1.3. Se nâo obtiver
gerenciadora Procederá
adotando as medidas ca

1 .1.4. Na hipótese de redução do preço

comunicará aos órgãos e às entidades que

êxito nas negociaçoes, o
ao cancelamento da ata de

bíveis para obtenção de contratação mais vantajosa

registrado, o gerenciador
tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a convenlêncla e

a oportunidade cle dillgenciarem negociaçâo com vistas à alteraÇão

contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n0 14 133' de2O2'l'

7,2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as ot'rigaçôes estabelecidas na

atã, será facultado ao fornececlor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso'

1,2,t. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçâo às condiçôes

inicialmente Pactuadas.

1.2.2. Não hipótese de rrão comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado' o pedido será indeferido

peio órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

ãOdg.çã", estabelecidas * .tu, sob pena de cancelamento do seu registro'

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne

14.133, de 2021, e na legislação aplicável'

7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' nos

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

GtovANA ffiili';:"-*
BEArRrz :i%iil&'i',ií,
GAIGUER:86 s6s

e1 1 1e8e68 !ji:*";ls,*
gàsê Aomrn st.átNô da Guôrrr(áo de loáo Pessoà lB Âdm Gu lPl

Sê<áo de Aqu's'çôe5 L'(rlàçõês e Contrólos
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r7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações' o órgão ou

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de pr

termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obt

contratação ma is va nta josa .

entidade
eç
e ç o

Fls. n

m ercad
no

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de

que inviabilize o Preço registrado, conforme previsto no item 7'2'

1 .2),., o órgão ou en tidaàe gerenciadora atualizará o preço regist

acordo com a realidade dos valores praticados pe lo mercado.
e

Gu

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades qr" iir"r.. firmado càntratos decorrentes da ata de registro de

preços sobie a efetiva alteração do preço registrado' para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art' 124 da Lei

ns 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS

REGISTRO DE PREçOS

8.1.
de re
geren

QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas

giitro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

ãi.ooru entre oi órgãos ou as entidades participantes e náo participantes

do reg istro de Preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

pa rticipante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo

pa rticiPa nte.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar ,uã considerado participante para efeito do

rema neja m ento.

8.4.Nahipótesederemanejamentodeórgãoouentidadeparticipantepara
ãrgão ou entidade não participante' serão observados os limites previstos no

utt. :Z Ao Decreto ne 17.462, de 2023'

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitad-o, com a redução do quantitativo inic-ialmente

informadopeloórgãoou-petaentidadeparticipante,desdequehajaprévia
anuênciadoórgãooudaentidadequesofrerreduçãodosquantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados'

do Distrito Federal ou Ou Municípios distintos' caberá ao fornecedor

beneficiário da ata de registro de preços' observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela Jceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos ite ns '

GIOVANA A$rn.do deÍomâ

BEATRIZ i.'"ll;,?o' 
o'o'ono

GA lG U ER:86e 3:1""Y:ff;'"'; X'*'
1 1 1989ó8 o8:aer6 o3'oo'

sãsê Admrn'sràtrvà da Guarni(ào dêloáo Pessoõ lB Adm Gu lPl

seçáo dê aqu'srçôet Lr(úôçóe5 e contralos
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r8.1 . Na hiPótese da comP ra centralizada, não havendo indicação pelo órgão

ou pela entidade gere nc ia d o ra, clos quantitativos dos Participantes da co

centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades F ,a

execução descentra lizada será Por meio do rem a ne.ia lnento ' Fls. no 55
9. CANCELAMENTO DO REGISTR

PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será

fornecedor:

9.1.1.

9.4.1.

9.4.2.
ou

drp

Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços' sem motivo

Por razáo de interesse Público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

O DO LICITANTE VENCED ED

cancelado Pelo gerenciador, q oo
4 Gu 5?

GrovANA fi:i';ãHli^
EEArRrz :,^i:lia^,"",,*
GAIGUER:86 ça

er 1 r e8e68 3.:iXiijTl;T:*

justificado;

g.L.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

pruro 
"rtun"t"cido 

pela AdministraÇão sem justificativa razoável;

g.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no

aftigo 27, § 2e, do Decreto no 11'462' de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da

Lei ns 14.133, de2021'.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçáo de sanção prevista nos incisos.lll ou

lv do caput do art' 156 da Lei nô rc'r:: ' de 202].' caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mediante decisão rrnàurn"nt.oal decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9'1' será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora' garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro

de reservã, observada a ordem de classificação

g.4, O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizad.o pelo

leienciaaor, em determinada ata de registro de preços' total ou parcialmente'

nas seguintes hipÓteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações' nas hipóteses em que o

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado' nos

termos do artigos 26, § 3; e zz, b 4q' ambos do Decreto na ll'462' de2023'

Êàqê adr,n,!t àtivà dô Guàrnr(áo de loáo Pessoõ (s adÉ GU P)

ie(ào de Aoutsrções Ú.'tà(óes ê Contrôtos
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r10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumP rimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaç

penalidades estabelecidas no edital'

10.1.1. As sançôes também se

reserva no registro de preço
aplicam aos integrantes do ca

s que, convocados, não hon

compromisso assumido injustifi cadamente aPós terem assinado a a

10.2. E da comPetência do Serenciador a aPlicação das Penali

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art. 7P, in c. XlV, do Decreto ns 71.462' de 2023), exceto nas hipóteses em que

o descumPrimento d isser respeito AS contrataçôes dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação

da penalidade (art' Bs, inc. lX, do Decreto ne 71.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade ParticiPante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualq uer das ocorrências Previstas no item 9.1, dada a necessidade de

insta u ração de Procedimento Para cancel amento do registro do fornecedor'

g .b

11. coNDlçÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto' tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades " àà-alsionOlçO"t do ajuste' encontram-se definidos

no-T"t*o de Referência, ANEXO AO EDITAL'

ll.2.Nocasodeadiudicaçãoporpreçoglobatdegrupodeitens'sóserá
admitida a contratação ie'parte de ircÀs do grupo se houver prévia pesquisa

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

Para firmeza e validade do pactuado' a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, qr", J"pãit de lida e achada em ordem' vai assinada pelas

partes e'encaminhada cópia aos demais órgãos participantes'

Quartel em João Pessoa, PB' data conforme a assinatura digital'

oôtum.nto.sín.dÓ diíilàln''nr'

o.r.: 1:,',oel]o2. oe oe.o?{3m
v.,í'au..m h«Ps rvàl'dàÍ iÚ 3oY bí

GtovANA â;1ff',,".::,3ili^
BEATRIZ BEATRTZ

GAIGu ER:86e 1 1 3ll""Y,'$1';.1]!'*"
198968 o8:4e:ss'03'oo'

GIOVANA BEATRIZ GAIGUER

Representante legal do fornecedor registrado

e
o

Gr\

Fls. no
stro
rem

sá.ê ÀdminisÚan!ã dô Guàrnrçáo dêloáo Pessoa (B Adm GulP)

seção dê Aquisiçóes, Licitãçóês e Contralos

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - COTONCI

ordenador de Despesas áu-aãiã Ào.inistrativa da Guarnição de João Pessoa
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tttt'ttstÉnto DA OEFESA
ExÉRclro BRASILEIRo

BAsE aDMlNlsrRATlva DA GUARNTçÂo DE roÂo PEssoa
(JRSdaParaíba/1908)

ABASEADMINISTRATIVADAGUARNIÇÃoDEJoÃoPE-SSoA,com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ ns - Bairro Varadouro' na cidade de João Pessoa -

PB, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09 535'458/0001-10' neste ato representado

pãío ,", ordenadór de Despesas, Sr' FELIPE RIBEIRO DA SILVA' Coronel'

;;;.;;t da cédula de identidade ne EB 020474494-0 MDef' nomeado pelo

Boletim Especial ne 01, de 13 de dezembro de 2022 ' considerando o

irlgu;"n,o'oa licitação na modalidade de pregão' na forma eletrônica' para

REGISTRODEPREÇOS6egOO24l2O24'processoadministrativolle
64240.006965t2o23.6:-,RESoLVEregistrarospreçosdaempresaindicadae
q*titl..O. nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação'

lrüi,."ãã-t" as partes às normas constantes na Lei no 14'133' de 1s de abril

de 202L, no Decreto n.s 11.462, de 31 de março de 2023' e em conformidade

com as disPosiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por o-bjeto o registro de preços para a eventual

ÃóutstôÃo oe pNeuó' oieos LuentrtcaNres e earenlas'

especificados no, it"n, d-o*o de Referência' anexo l' que é parte

integrantedestaAta,assimcomoaspropostascujospreçostenhamsido
regiitrados, independentemente de transcrição'

2, DOS PREços, ESPECIFICAçoES E QUANTITATIVoS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto' as quantidades mínimas

e máximas de cada item, torneàeoor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) s

tl_-
ão as que seguem:

MARIA LUCELEN E CARDOZO DE M ELO PEREIRA - EPP

Qtd Valor Un Valor Tot

tueni 4y ASptRANTE MEGA, N

cNPJ/I4F 13.626.850/0001-41,

9 2142 - SALA 05, BAIRRO; JARDIM PATRÍCIA, CEP; 38'414'064 -
UBERLANDIA - MG

lucileneca rdozomelo@hotma il com -
lumarcvariedades@ ma il.com

X

I loe rço

Especlficação I unidade
I 
catMat Marca

ó lPNEúÍFõ-l,tlLmRrzõo
lesrnuruRn RADIAL coM c

OU TECIDO, SE N4

R20 Unidade 213 391
INT

20Westlake/
Westlake

R$
3.7 00,00

ATA I 4o1 2042 oNs l2E oD RE PRT oGE s çIED R
2o 4209 4120c NoRT NôLE EGE oÃRP

3 6 12I 56 206o 9 I24 o4 oN 6sE osoR cP

Bàre Admrnistràtrvô da Goàriiçáo dêloáo Pessoa (8 adm Gu lP)

5ê(áo de aquisiçôes, Li.itãçôes ê contrâlos

M^RrÂ LrrcELeM c^rf,ozo Dr }t.".?5.Í*Itrtr*'
MÉLO PÉffnÀl ]6264500(»l a l

R$ 74.000,00

Fls. n'

F-
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente re

preços consta como anexo a esta Ata '

PeSSOA

4. DA ADESÃO À ara DE REGISTRO DE PREços

4.L. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente. desta

licitaÇãooudestacontrataçãodireta'conformejustificativaapresentadanos
estudos técnicos Preliminares'

Vedaçâo a acréscimo de quantitativos

4.2.Evedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadosnaataderegistro
de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano' contado a

punir. Oo fiir"iro dia útil subs;quente à data de divulgação no PNCP' podendo

ser prorrogada por igual período' mediante a anuência do fornecedor' desde

que comProvado o Preço vantajoso'

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação "'u 
i.o, exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentário;, il como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro'

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação oa àiiponioirioade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual,emissãodenotadeempenhodedespesa,autorização.de.compra
áíoriro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Lei no 14 133' de202l'

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5'2' deverá ser

assinadonoprazodevalidadedaataderegistrodepreços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art 124 da Lei ns 14'133' de 2O2l'

istro d

{&LqeP
ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)3.

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João

Fls. n
MARA (RADIAL),

NÃO DEVE SER REFORMADO,

RECAUCHUTADO
REMOLDADO.

O PNEU

OU

Bó(ê adr.nistr dtiva oà 6uárn'çáo óeJoáo Pessot ls adm Gu lP)

iê(ào dê Âqu srçóês. L'c{àções e Conlraros

MARra LUCÉLENE .Ànoozo ot ã:B,,mJ"lffiitrE::*,.'
MELO PEf, EliAl362ó350000141
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r5.4, Após a homologaç ão da licitação ou da contratação direta, deve ráo ser

observa
preços:

5.4.1.
adjud

das as seguintes condiçôes Para formalizaÇão da ata de reg

Serão registrados na ata os preços e os quanti

icatário, devendo ser observada a possibilidade de o licita

ou náo proposta em qu

obrigar nos limites dela;
antitativo inferior ao máximo previsto no

5.4,2, Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitant

dos fornecedores que:

5.8. O preço registrado com

divulgado no PNCP e ficará

reg istro de Preços '

5.4,2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitaçáo; e

5.4,2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contratações' a ordem de classificaçáo dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5. O registro a que se refere o item 5'4'2 tem por objetivo a formação de

cadastrodereservaparaocasodeimpossibilidadedeatendimentopelo
signatário da ata.

5.6.Parafinsdaordemdeclassificação,oslicitantesoufornecedoresque
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.1 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refere o item 5.4.2.2' somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9'

indicação dos licitantes e fornecedores será

disponibilizado durante a vigência da ata de

5.9'Apósahomologaçãodalicitaçãooudacontrataçãodireta,olicitante
maisbemclassificadoouofornecedor,nocasodacontrataçãodireta'será
convocado para assinar a ata de registro de preços' no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuíio das sanções previstas na Lei ne 14 133' de

2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por

igualperíodo,mediantesolicitaçãodolicitanteoufornecedorconvocado'
d-esde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada' e que a

justificativa seja aceita pela Administração'

Flrol'-ao@-
e oferece

e

dr4 Gu

r

C

Bôse Admrnistíàtiva da Guôrnrçào dêJoào Pessoa (8 adm G! lP)
seçáo dê Aquitr!ôês, Licftaçóe§ e contratos

M^RIA LUCELENE caRoozo oE }t;J.%f#,,1,Y!âffi11', 
*-'

MELO PEREIRAI362ó8s@ool4i e"e,a66 rt*r: ot@
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r5.10. A ata de registro de preços será assinada p

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

s.11. Q uando o convocado não assinar a ata de registro de preços

nas cond ições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação'

or meio de assinatura digital e
(.. F C

e

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5 4'2'1' aceitar a

contrataçãonostermosdoitemanterior,aAdministração,observadosovalor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos pr"çoi for.urn registrados sem reduçáo' observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que

acima do Preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjuclicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória'

quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimentonascondiçõesestabelecidas,masnãoobrigaráaAdministraçãoa
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

o disposto no item 5.7, observando o item 5'7 e subitens' fica cultado à

Ad m in istra ção convocar os licitantes remanescentes do cadastro d

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas c

propostas pelo primeiro classificado'

ES
G\)

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual red ução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens,

seg uintes situações:
das obras ou dos serviços registrados, nas

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos ímprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuada' nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art' 124 da Lei ns 14 133' de

2027;

6.1.2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a supãrveniência de disposições legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.Nahipótesedeprevisãonoeditalounoavisodecontrataçãodireta
de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços registrados'

nos termos da Lei na 14.133, de 2021'

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

MAcra r JCEúNt caRoozo oE &';r'âfffJTH**fI "Mro
MELO PÊÂEIRA:l 362ó850000I41 6' b!@s tro,r{r@

Bàse Adminlslràtivà d. Guà.niçáo deloáo Pêssoô (B adm Gu lP)

sê(ao dê aqúisições Li(táçóes e cont'aios
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r6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá s

conforme critérios definidos para a contratação

7, NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

er a pedido do inte res
§

Fls. no k"J

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade ger

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

ra tica d o

item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas '

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior' o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo' para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará oS licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'

7'1.3. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços'

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa'

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado' o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art' 124 da Lei ns 14'133' de 2021'

1.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na

atã, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso'

1.2.L. Neste caso, o fornecedor encaminhará' juntamente com o pedido

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente Pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado' o pedido será indeferido

peio órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas * atu, sob pena de cancelamento do seu registro'

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sançóes previstas na Lei ns

14.133, de2O2l, e na legislação aplicável'

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' nos

termosdoitemanterior,ogerenciadorconvocaráosfornecedoresdo
cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

§4dmGii

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pe o

mercado, o fornecedorseráliberadodocompromissoassumidoquantoao

M^FraLUCILENEcaRDozooE 119!ã§í?m,iffi'*:*,,,
MÉLO PESEIRÂ13ó264500@1.íl

Bâse Adminrsrônvó da Gu...rçáo dêloáo P€ssoã {B Adm GÚ lP)

5êçáo de Aquisiçõê5, Lic'tóçÔes e Contratos
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r7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociações' o

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de re

i"rro, do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis

contratação mais vantajosa

órgão ou entidade
gistro de preço

ara a obtep

7.2,5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço d

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7'2

1.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço reg

acordo com-a realidade dos valores praticados pelo mercado'
St

DAs QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

7.2.6, O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos Órgãos e às

entidades qru iiu"r", firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobie a efetiva alteração do preço registrado' para que avaliem a

necessidade de alteração contiatual, observado o disposto no art' 124 da Lei

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas. atas

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

õãr"Àãi.ao. entie oi órgãos ou as entidades participantes e não participantes

nq 14.133, de2021'.

8. REMANEJAMENTO
REGTSTRO DE PREçOS

do registro de Preços.

8.2, O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante

participa nte; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para

particiPa nte.

remanejamento dos ite ns '

para órgão ou entidade

órgão ou entidade não

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver.estimado as quantidades que

pretende contratar ,",á considerado paúicipante para efeito do

remanejamento.

B'4.Nahipótesederemanejamentodeórgãoouentidadeparticipantepara
ãrgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no

art.32 do Decreto ne 11.462, de2023'

8.5. Competirá ao órgão ou à entid-ade gerenciadora autorizar o

,"run"1.."nto solicitadá, com a redução do quantitativo inicialmente

informadopeloórgãoou_petaentidadeparticipante,desdequehajaprévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados'

do Distrito Federal ou J" Municípios distintos' caberá ao fornecedor

beneficiário da ata ou r.egLt'o de preços' observadas as condiçóes nela

estabelecidas, optar pela Jceitação ou não do fornecimento decorrente do

mercado ,l
nn l.o,é17

4Jd

a
,A

dm Grr

Fls. no

Bàse Admrnrstrativa da Guôrnrçáo deloàÔ Pessoa (B Adm Cu lP)

seçôo de Aquisiçóes, Liotaçóet e Contratos

MÀRrÀ LUCÊLÉNÉ cÂnDozo DÉ f#!Í#"X#*ff'*:*,,,
MELO PtillRÁr13626350000141

úGJ
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r8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indi caçao pelo órgão

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da co

centra lizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades a a ?_frt

C

Fls. n
execução descentralizada será por meio do remaneiamento'

9. CANCELAMENTO DO

PREçOS REGISTRADOS

REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quan ,O:t

fornecedor:

9.1.1.

Gt\

justificado;

g,1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administraçáo sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado' na hipótese prevista no

arligo 21 , § 2s, do Decreto ne :-7'462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da

Lei ns 14.133, de2O2l.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos.lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei ns 14'133 ' de 2O2l' caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção'

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9'1' será

formalizado por «lespacho oo árgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação'

g.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços' total ou parcialmente'

ías seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

g,4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes' nas hipóteses em que o

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado' nos

termos do artigos 26, § 3s e 27, § 4e, ambos do Decreto ne 11'462' de 2023'

Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços' sem motivo

Eàse Adúrnrslrànvô da Guarnrçáo dê Joôo Pessoa (8 Ado Gu lF)

seçâo de Àqorsrçôes, Lictàçóes . Contratos

MÀRrÂ rucELlNE c^ÂDozo DÊ m:"'*É#ls;§",1Í'*-
MÉLO PrRÉlRÀ I 16ró3504ü) l4l
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r10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apli

penalidades esta belecidas no edital'

í r
ç

Fls. no
o das

10.1.1. As sançóes também se aplicam aos integrantes do c astro dfi
reserva no registro de P reços que, convocados, não ho rem y/L
compromisso assumido injustificada mente ap ós terem assinado a a o

rn Gr\

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentesdodescumprimentodopactuadonestaataderegistrodepreço
(art.7s, inc. XlV, do Decreto ns 11'462, de 2023)' exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgâos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação

da penalidade (art. 84, inc. lX, do Decreto ne 7:.'462' de 2023)'

10.3, O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qr.fq*, áas ocorrências previstas no item 9'1' dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

11. coND!çÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto' tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigaçÕes da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais iondiçôes do ajuste' encontram-se definidos

no T"rro de Referência, ANEXO AO EDITAL'

11.2. No caso de adiudicação por preço global de grupo de itens' só será

admitida a contratação ae'partà de itens do grupo se houver prévia pe.squisa

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

Parafirmezaevalidadedopactuado'apresenteAtafoilavradaem02(duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e ach,ada em ordem' vai assinada pelas

partes e 
-encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes'

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital'

I .b
oô.unpnto.lnn.do d'BiblnPnt€

D!u: r2lo9/ro2a@ o9:d orm
v.rnqu. €m hto!: /v.rd."t.eov b'

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - COTONCI

ordenador de Despesas á. sàiã Administrativa da Guarnição de João Pessoa

M ARIA LU c ELE N E c A RDozo DE ?À';'#lãff i,PJl,ii'H:','u',::,*o,.,
MELO PEREIRA:I3626850000141 Datel2024'oeosr8r03:oó'o3oo

MARIA LUCELENE CARDOZO DE MELO PEREIRA
'n"pi"s"ntunte 

legal do fornecedor registrado

âàsê admiíiltr.tiva dà Guômiçóo deloâo PêssÔa (8 Àdm GÚlP)

5ê!áo de aquitçóês, ti(lrôçóes e Contralos



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rórt
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃo DE JOÃO PESSOA

(rRSdaPãraíba/I9o8) §

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA' COM

sede na Praça Olavo Bilac, s/ ne - Bairro Varadouro' na cidade de Joâo Pessoa -

PB,inscritanocNPJ/MFsobongog'535.458/0001-10,nesteatorepresentado
p"io ,", Ordenador de Despesas, Sr' FELIPE RIBEIRO DA SILVA' Coronel'

fortuOo|. da cédula de identidade ne EB 020474494-0 MDef' nomeado pelo

Boletim Especial ns 01, de 13 de dezembro de 2022' considerando o

plgamento'Oa licitação na modalidade de pregão' na forma eletrônica' para

REGISTRoDEPREÇoS69goo24l2o24,processoadministrativo1.1.a
64240.006965t2o23-6]-,RESOLVEregistrarospreçosdaempresaindicadae
qrJin..a. nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada. e nas

quantidadescotadas,atendendoascondiçõesprevistasnoEditaldelicitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14'133' de Is de abril

de 202L, no Decreto n.e 11.462, de 31 de março de 2023 ' e em conformidade

com as disPosiçóes a seguar:

1. Do oBJETO

1.1. A presente Ata tem por o.bjeto o registro de preços para a eventual

ÃõurstiÃo oe pHeuô. oieos LueBlrtcaNres e earenlas'

especificados no, it"nr-do Termo de Referência' anexo l' que é parte

integrantedestaAta,assimcomoaspropostascujospreçostenhamsido
regiitrados, independ e nteme nte de transcriÇão'

2. Dos PREços, ESPECIFIcAçoEs E QUANTITATIVoS

2.L. O preço registrado, as especificações do objeto' as quantidades mínimas

emáximasdecadaitem,fornecedor(es)easdemaiscondiçôesofertadasna(s)

H

proposta(s) são as que seguem:

BAZA DISTRIBUI DORA LTDA

cNPyMF 13.991.459/0001-46

R. HErroR srocKLER DE FRANÇA, 396 . l1:SlyDAR - coNJUNro 1407 -
EDIFíCIO NEO BUSINESS.

CURITIBA - PR CEP: 80030-030
vendas0l@bazadistribuidora'com brI Espec ificação lJnidade CatMat Marca

I lÀG

] --
OLEO LUBRIFICANTE

3 SINTETICO, PARA MOTORES
ASOLINA, ÁLCOOL E GNV

Lirro loutrurl LUSr I ,t R$ 1.111,35

ATA 9 2o 4o4 I2 u2NER oSPD Es RT oRE G çED
422 oo9 0 412N oc NEL RT ôoA EP ER G I3 6256 2oI o oo I I64426NoEc ssRP o

Valor TotValor UnQrd

Bàse aomrr'stràt,và dó Guarnrçáo de loáo pessoà (B Âdm GJ JD)

5e(áo de aqursr(Ôês, Lrcrtações e cont'.tos

R$ 35,85
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2.2. A listagem do cadastro de reserva

preÇos consta como anexo a esta Ata '

referente ao Presente regisltto

registro de Preços:

4. DA ADESÃO À am DE REGISTRO DE PREços

4.1. Não será admitida a adesáo à ata de registro de preços decorrente desta

licitação ou desta contratação direta' conforme justificativa apresentada nos

estudos técnicos Preliminares'

Vedaçáo a acréscimo de quantitativos

4.2.Evedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadosnaataderegistro
de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano' contado a

partir do primeiro Oia Utif suOsãquente à data de divulgação no PNCP' podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor' desde

que comProvado o Preço vantajoso'
preços terá sua

e observará no

isponibilidade de
urianual, quando

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de

uigCn.ia estabelecida no próprio instrumento contratual

rnár"n,o da contratação e a cada exercício financeiro a d

lràJiat orçamentários, bem como a previsão no plano pl

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro'

5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação oa oiiponioi[dade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual,emissãodenotadeempenhodedespesa,autorização^de.compra
àu'oriro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Lei no 14'133' de 2021'

5,2,1, o instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

ntesãos ParticíItem ne
a mento de En1' Gru 10 61GS 61an U Ane ah3

Bãsê AdminrsÜàtivô dô Goàríição de loáo Pessoa (8 Adm Gu JP)

Se{áo de Aquislçóes, Lic âçóes e Contratos

Fig. no
I

t

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Joáo

Pessoa.

3.2.Aiémdogerenciador,sáoórgãoseentidadespúblicasparticipantesdo
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alterados, observado o art. 124 da Lei ne 14 133' de 2O2L'

5.4. Após a homologaç
observadas as seguinte
preços:

ão da licitação ou da contratação direta, de ftv g'eLaL-

F C

obrigar nos limites dela;

5.4.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.t. Aceitarem cotar os bens' as obras ou os serviÇos com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contratações' a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5. O registro a que se refere o item 5'4'2 tem por objetivo a formação de

cadastrodereservaparaocasodeimpossibilidadedeatendimentopelo
signatário da ata'

5.6. Para fins da ordem de classificação' os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refereoitem5,4.2.2.somenteseráefetuadaquandohouvernecessidadede
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

s condiçôes para formalizaçáo da ata de re istro de

5.4.L Serão reg istrados na ata os preços e os quantitat

adj udicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante ofere

OU não proposta em quantitativo inferior ao máximo Previsto no edital e se

de registro de

5.8. O preço registrado com

divulgado no PNCP e ficará

reg istro de Preços.

2021.

5.9.1.
igual

indicação dos licitantes
disponibilizado durante a

do licita nte ou do

e fornecedores será

vigência da ata de

5,7 .1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata

preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9'

5.9. Após a homologaçáo da licitação ou da contratação direta' o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor' no caso da contratação direta' será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital cle licitação óu no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem preluíio das sanções previstas na Lei np 14'133' de

O prazo de convocação poderá ser prorrog-ado 1(uma) vez' por

p"ríoO'o, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado'

sãse Admin súativà dô Guarnição dê loào Pêssoà (B Adm Gu JP)

5ê(áô de AqursLçóes, L cúaçóes e Contratos
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justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatur

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços n

nas condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e ob

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica faculta

Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5,12.2' Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadaS pelos

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,

quando frustrada a negociação de melhor condição'

5,13.Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissode
fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seg uintes situaçôes:

6.1.1.Emcasodeforçamaior,casofortuitooufatodopríncipeouem
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art' 124 da Lei ns 14 133' de

202t:

6,|,2. Em caSo de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargoslegaisouasuperveniênciadedisposiçõeslegais,comcomprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6,1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,

nos termos da Lei ne 14.133, de2O2l.

o
G\)

d§itat

8a se Ad mlnisÍativa da Gúarniçáo deloão Pessoà (B adm G! lP)
seçáo de Aqursições, Licitaçôes e contratos
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da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuaÇão, poderá ser a pedido do int

conforme critérios definidos para a contratação'

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.7. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade ger

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'
en

er

p

7.l.L.casonãoaceitereduzirseupreçoaosvalorespraticadospelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas'

1.7.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedoresdocadastrodereserva,naordemdeclassificação'para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e náo

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÔes' o órgáo ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços'

ãdotando as medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais vantajosa.

7 |.4. Na hipótese de redução do preço registrado' o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14'133' de2O2L'

7.2. Na hiPótese de o Preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as ob

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenc

registrado, mediante comprovação de fato superven

impossibilite de cumprir o compromisso'

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,

de alteração, a documentação comprobatória ou

demonstre a inviabilidade do preço registrado

inicialmente Pactuadas.

rigaçôes esta belecidas na

iador a alteração do Preço
iente que supostamente o

juntamente com o Pedido
a planilha de custos que

em relação às condições

do reg istro fornecedor, nos
fornecedores do

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

peio órgao ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigaçÕesestabelecidasnaata,sobpenadecancelamentodoseuregistro,
nos teimos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns

14.133, de2O2l, e na legislação aplicável'

1.2.3. Na hiPótese de cancelamento
termos do item anterior, o gerenciador

tica

Gq

Fls. no

F

o

Basê Administràtiva da Guam4áo deloáo Pessoa 1B Adm culP)
5êçâo de aqulsiçóes, Licitaçôes e contràtos

convocará
do
os

qt"a
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rcadastrodereserva,naordemdeclassificação,paraverificars

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

7 .2.4. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de

i"r*os do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a o

contratação mais vantajosa.

e acei

m
no item

rado, de

1.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7'2' e

).2.t,, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o preço regist

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

1.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidadesquetiveremfirmadocontratosdecorrentesdaataderegistrode
preços sobie a efetiva alteração do preço registrado' para que avaliem a

necessidade de alteração contiatual, observado o disposto no art' 124 da Lei

na 14.133, de2O2l.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

8.1. As q uantidades previstas para os itens com preços reg istrados nas atas
órgão ou entidade

s e não Pa rticiPa ntesde reg istro
gerenciadora

de preços poderão ser remanejadas pelo

entre os órgãos ou as entidades participante

do registro de Preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participa nte; ou

8,2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

paúiciPante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar t"ra considerado participante para efeito do

rema neja mento.

8,4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgãoouentidadenãoparticipante,serãoobservadososlimitesprevistosno
art.32 do Decreto ne 7l-.462, de2023'

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitadã, com a redução do quantitativo inicialmente

informaão pelo órgáo ou pela entidade participante' desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.
es dos Estados,
ao fornecedor
condiçôes nela

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidad

do Distrito Federal ou de Municípios distintos' caberá

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

eços, nos
g$iflad

ô
G\)

FC

e nçao

Base ÁdminrsÍahva da Guarnrçào deloão Pessoa (8 adm G! lP)

5êção dê Âqulsições, Li. taçoes e Contratos
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remanejamento dos ite ns.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação p q
l-

o

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes d c

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidad s pa ra

execução descentralizada será por meio do remanejamento'

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR

PREçOS REGISTRADOS

uu

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços' sem motivo

justificado;

g.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente' no

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceltar manter seu preÇo registrado' na hipótese prevista no

artigo 27 , § 2e, do Decreto na ll'462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da

Lei ns 14.133, de2027.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos.lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei ne 14'133 ' de 2O2l' caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

g.2.Ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnoitemgl'será
formalizadopordespachodoórgãooudaentidadegerenciadora,garantidosos
princípios do contraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôern o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificaçáo'

g.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços' total ou parcialmente'

ias seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

g.4.1. Por razáo de interesse público;

g.4.2.Apedidodofornecedor,decorrentedecasofortuitoouforçamaior;
ou

g.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado' nos

i"rrno, do artigos 26, § 3e e 21 ,§ 4e, ambos do Decreto ns ll'462' de2023'

Basê adminLsfànvô dô Guarnrçáo de loôo Pessoa (B Âdm Gu lP)
5êção de Aquislçóes, Lr.itações e contratos
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplica ão das

penalidades esta belecidas no edital'
de

Fls. nt

f10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cada

reserva no registro de preços que, convocados, não honra

compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata
re 4 G\)

70.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art.7s, inc. XlV, do Decreto np 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

odescumprimentodisserrespeitoàscontrataçóesdosórgâosouentidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÇão

da penalidade (art. Bs, inc. lX, do Decreto ns 11'462' de 2023)'

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer áas ocorrências previstas no item 9'1' dada a necessidade de

instauraçãodeprocedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor.

L1. CONDIçÔES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor

registiado, penalidades e demais condiçôes do ajuste' encontram-se definldos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL'

L1.2. No caso de adiudicação por preço gtobal de grupo de itens' só será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem02(duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem' vai assinada pelas

partes e àncaminhada cópia aos demais órgãos participantes'

Quartel em Joáo Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital'

oI.: r2loel2ol4os:3e:4t 0300

v.Í nqúr :fr htPsJ/v.ridàí.Ú' soY.b'
g h

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - COTONCI

ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

As!inado dê íoÍmà diqllâl
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PORTELLA PORÍÉLLÁ
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Base adminrstrativô dô Gua.nição deioáo Pestoa (B Adm G! iP)

Seçáo de Aquisiçóes, L cúaçóes e Contratos

GIOVANA GONÇALVES PORTELLA ZARPELLON

Representante legal do fornecedor registrado


